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MULTA QUALIFICADA. CABIMENTO.

Comprovada a intencdo de violagdo da norma fiscal com a finalidade de
escapar do pagamento do imposto devido ¢ cabivel a imposicdo da multa
qualificada.

MULTA COM EFEITO DE CONFISCO.

E vedado ao 6rgdo administrativo o exame da constitucionalidade de lei, bem
como o de eventuais ofensas pela norma legal aos principios constitucionais
da razoabilidade e da vedacao de efeito confiscatorio.

INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTOS DE ESTIMATIVAS. MULTA
ISOLADA. APOS ENCERRAMENTO DO EXERCICIO.CABIMENTO.

Cabivel a multa exigida isoladamente, quando a pessoa juridica sujeita ao
pagamento mensal do IRPJ, determinada sobre a base de célculo estimada,
deixar de efetuar o seu recolhimento dentro do prazo legal de vencimento,
por expressa previsdo legal. A referida multa ¢ aplicavel quando a falta ¢é
detectada apos o encerramento do exercicio de apuragdo da base de calculo
destes tributos, por interpretacao 16gica do disposto no artigo 44, 11, b da Lei
9.430/96.

MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE
ESTIMATIVAS. MULTA DE OFICIO PELA FALTA OU
INSUFICIENCIA DE TRIBUTO. MATERIALIDADES DISTINTAS.

A partir do advento da MP 351/2007, convertida na Lei 11.488/2007 a multa
isolada passa a incidir sobre o valor ndo recolhido da estimativa mensal
independentemente do valor do tributo devido ao final do ano, cuja falta ou
insuficiéncia, se apurada, estaria sujeita a incidéncia da multa de oficio. Sdo
duas materialidades distintas, uma refere-se ao ressarcimento ao Estado pela
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 MULTA QUALIFICADA. CABIMENTO.
 Comprovada a intenção de violação da norma fiscal com a finalidade de escapar do pagamento do imposto devido é cabível a imposição da multa qualificada.
 MULTA COM EFEITO DE CONFISCO. 
 É vedado ao órgão administrativo o exame da constitucionalidade de lei, bem como o de eventuais ofensas pela norma legal aos princípios constitucionais da razoabilidade e da vedação de efeito confiscatório. 
 INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTOS DE ESTIMATIVAS. MULTA ISOLADA. APÓS ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO.CABIMENTO. 
 Cabível a multa exigida isoladamente, quando a pessoa jurídica sujeita ao pagamento mensal do IRPJ, determinada sobre a base de cálculo estimada, deixar de efetuar o seu recolhimento dentro do prazo legal de vencimento, por expressa previsão legal. A referida multa é aplicável quando a falta é detectada após o encerramento do exercício de apuração da base de cálculo destes tributos, por interpretação lógica do disposto no artigo 44, II, b da Lei 9.430/96. 
 MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS. MULTA DE OFÍCIO PELA FALTA OU INSUFICIÊNCIA DE TRIBUTO. MATERIALIDADES DISTINTAS. 
 A partir do advento da MP 351/2007, convertida na Lei 11.488/2007 a multa isolada passa a incidir sobre o valor não recolhido da estimativa mensal independentemente do valor do tributo devido ao final do ano, cuja falta ou insuficiência, se apurada, estaria sujeita à incidência da multa de ofício. São duas materialidades distintas, uma refere-se ao ressarcimento ao Estado pela não entrada de recursos no tempo determinado e a outra pelo não oferecimento à tributação de valores que estariam sujeitos à mesma. 
 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. DIRETORES. AFASTAMENTO.
 Ausência dos requisitos para atribuição de responsabilidade nos termos do art. 135, III do CTN.
  Assunto: Outros Tributos ou Contribuições
 Ano-calendário: 2011, 2012, 2013
 CSLL. TRIBUTAÇÃO REFLEXA. 
 O decidido quanto ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica aplica-se à tributação decorrente dos mesmos fatos e elementos de prova.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado: i) por unanimidade de votos: i.i) negar conhecimento às alegações de inconstitucionalidade, i.ii) negar provimento ao recurso voluntário relativamente à qualificação da penalidade, i.iii) dar provimento aos recursos voluntários dos responsáveis tributários Hilton Kappaun, Henrique Duarte Campestrini e Alexandre Strohscoen; e ii) por voto de qualidade, negar provimento ao recurso voluntário relativamente à aplicação concomitante da multa de ofício e da multa isolada, vencido o Relator, acompanhado pelos Conselheiros Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Junia Roberta Gouveia Sampaio e Eduardo Morgado Rodrigues, sendo designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Evandro Correa Dias.
 (assinado digitalmente)
 Edeli Pereira Bessa - Presidente e Redatora ad hoc
 
 (assinado digitalmente)
 Evandro Correa Dias- Redator designado
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco Rogerio Borges, Leonardo Luis Pagano Goncalves, Paulo Mateus Ciccone, Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, Evandro Correa Dias, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Eduardo Morgado Rodrigues (Suplente Convocado) e Edeli Pereira Bessa (Presidente). Ausente o conselheiro Caio Cesar Nader Quintella, substituído pelo conselheiro Eduardo Morgado Rodrigues.
 
  (Na condição de redatora hoc, designada na forma do art. 17, inciso III do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 2015, reproduzo o relatório apresentado na sessão de julgamento de 19 de fevereiro de 2019 pelo Relator original, Conselheiro Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, dispensado do mandato de Conselheiro junto a este Colegiado por meio da Portaria ME/SE nº 713, publicada no Diário Oficial da União de 29 de abril de 2019).
Trata o presente feito de Recurso Voluntário interposto em face da r. decisão proferida pela 4ª Turma de Julgamento da DRJ do Rio de Janeiro que decidiu: (i) Por unanimidade REJEITAR AS PRELIMINARES DE NULIDADE argüidas pelos Diretores, responsáveis solidários tributários; ACOLHER a apensação deste processo aos de números 13005.001065/2009-11; 13005.722696/2013-53 e 13005.721718/2014-49, aguardando julgamento no E. CARF, sem, no entanto acolher o sobrestamento do feito, pelo princípio da oficialidade do processo administrativo para, no mérito,; (ii) Por maioria DEIXAR DE ACOLHER A IMPUGNAÇÃO e considerar devidos os autos de infração de IRPJ e CSLL, respectivamente nos valores de R$ 8.523.807,89 e R$ 2.591.173,67, acrescidos das multas de ofício qualificada de 150% e juros de mora, e multas isoladas pelo não recolhimento das estimativas nos valores de R$ 5.523.344,09 para o IRPJ e de R$ 1.630.094,51 para a CSLL. 
Adoto o relatório da r. DRJ em sua integralidade, complementando-o ao final no que entender necessário.
Versa a controvérsia instaurada, em razão da lavratura dos Autos de Infração de IRPJ (fls. 2.641/2.662), no valor de R$ 8.523.807,89 e de CSLL (fls. 2.663/2.681), no valor de R$ 2.591.173,67, acrescidos das multas de ofício de 75%, dos juros de mora e das multas isoladas por não recolhimento das estimativas no valor de R$ 5.523.344,09 e R$ 1.630.094,51 para a CSLL. Foram atribuídas ainda a responsabilidade tributária solidária às seguintes pessoas físicas: Hilton Kappaun (Hilton); Henrique Duarte Campestrini (Henrique) e Alexandre Strohschoen (Alexandre).
As razões da autuação encontram-se descritas no Relatório Fiscal (fls. 2.683/2.703), cujo teor, em síntese, a seguir, reproduzo:
a) Este procedimento tem como marco inicial ação fiscal realizada no ano de 2009, que apurou infrações à lei tributária cometida nos anos de 2005, 2006 e 2007 e procedeu autuação da contribuinte, através da lavratura de autos de infração do IRPJ e CSLL, conforme processo administrativo fiscal nº 13005.001065/2009-11, o qual foi levado à discussão até a última instância administrativa e mantido integralmente, inclusive com a qualificação da multa de ofício. O processo encontra-se definitivamente julgado na esfera administrativa;
b) No procedimento fiscal realizado durante o ano de 2009, a fiscalização constatou que, através de um ato simulatório de venda da participação acionária detida por sua controladora à época (INTABEX) para empresa MERIDIONAL TABACOS LTDA. (incorporada), a ALLIANCE gerou um ágio interno fictício no ano de 2005e logo após procedeu a incorporação reversa da sua recém controladora fictícia, MERIDIONAL. Com essa operação, o ágio interno gerado através de simulação de compra e venda passou a ser aproveitado a razão de 1/60 por mês na redução ilícita do lucro real e da base de cálculo da CSLL;
c) Comprovou-se que o ágio interno foi gerado a partir de fatos materialmente inexistentes. Sua criação derivou de ato simulatório de compra e venda de quotas da incorporadora pela incorporada, com posterior incorporação reversa da sociedade controladora. Por força de ato de reorganização empresarial materialmente existente e realizado no exterior, que produziu efeitos direto no Brasil, a fiscalização apurou que a sociedade sucessora no Brasil (ALLIANCE) já se encontrava definida em data anterior ao ato de compra e venda entabulado pela controadora no exterior com a sociedade a ser incorporada no Brasil. A reorganização societária apresentada no Brasil no ano de 2005 que gerou o ágio, antes da incorporação formal já previamente definida no exterior, foi de encontro com a verdade material apurada e teve como fins específicos: - gerar um ágio interno na própria incorporadora para ser aproveitado imediatamente; - implementar uma condição exigida pela Lei Tributária para usufruir a amortização fiscal; - por consequência, apenas reduzir ilicitamente os tributos devidos a partir da criação artificial da compra e venda da participação societária � ato simulado;
d) Após a referida autuação, a contribuinte iniciou a fase litigiosa administrativa do processo através da apresentação da impugnação aos autos de infração lavrados. A impugnação foi julgada improcedente e o crédito tributário foi mantido integralmente, conforme Acórdão nº 18.11872 � 1ª Turma da DRJ/STM, exarado em 25/02/2010 pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Santa Maria/RS;
e) A contribuinte manteve sua irresignação ao julgamento de primeira instância administrativa e interpôs recurso voluntário contra a referida decisão. Em 03/10/2012, a Terceira Câmara da Segunda Turma do CARF exarou o Acórdão nº 1302-000991 que negou provimento ao recurso voluntário e manteve, integralmente, o crédito tributário e a qualificação da multa;
f) A contribuinte, após a rejeição de dois embargos declaratórios interpostos contra o Acórdão nº 1302-000991 interpôs recurso especial em 01/09/2015 à CSRF do CARF. A Presidente da Primeira Seção do CARF deu seguimento parcial ao recurso em 18/09/2015;
g) Em sessão realizada em 03/05/2016 foi exarado o Acórdão 9101-002311 que conheceu e negou provimento ao recurso do contribuinte e manteve integralmente a autuação:


h) Em 15/06/2016, o contribuinte foi devidamente cientificado da decisão e interpôs embargos de declaração, o qual foi declarado improcedente pelo Presidente da Câmara Superior de Recursos Fiscais e não admitiu os respectivos embargos; 
i) Foi o contribuinte devidamente cientificado de tais embargos e, em 22/07/2016, apresentou novos embargos de declaração. Através do Despacho Decisório DRF/SCS nº 493/2016, a DRF/SANTA CRUZ DO SUL negou seguimento aos novos embargos declaratórios, já que não havia previsão para esse tipo de recurso nos termos do Regimento Interno do CARF; 
j) Apresentou ainda o contribuinte o pedido de reanálise do Despacho Decisório DRF/SCS 493 de 2016. Entretanto a DRF/SCS ratificou o despacho anteriormente exarado; 
k) Esgotadas todas as instâncias administrativas no curso do processo (o qual aguarda prazo para a cobrança amigável) a interessada impetrou Mandado de Segurança com pedido de liminar contra o Delegado da Receita Federal em Santa Cruz do Sul que negou seguimento aos novos embargos declaratórios, para que os mesmos fossem processados em seguimento ao CARF (suspendendo-se a cobranaça do crédito); 
l) A liminar foi indeferida em 22/09/2016. O processo judicial aguarda a sentença. Irresignada, a 
contribuinte interpôs Agravo de Instrumento junto ao TRF 4ª Região com fins de ver atendido seu pleito; 
m) O Tribunal indeferiu o pedido de antecipação recursal em 11/10/2016 e o recurso encontra-se no aguardo da pauta para julgamento; 
n) Na esteira da fiscalização anterior, outro procedimento fiscal foi realizado no contribuinte para fins de averiguação dos anos 2008, 2009 e 2010; 
o) Apesar de autuada em 25/11/2009 pelos fatos expostos no PAF 13005.001065/2009-11, cuja exação fiscal referia-se aos anos de 2005, 2006 e 2007, a contribuinte não desfez os efeitos tributários da conduta infratora no ano de 2008 e, ainda, não obstou os efeitos da conduta infratora nos anos de 2009 e 2010; 
p) Por manter a mesma conduta do procedimento anterior, aliada a nova infração identificada por indedutibilidade de juros sobre o capital próprio, o fisco procedeu a autuação dos fatos decorrentes do ano de 2008 (processo 13005.722696/2013-53); 
q) Além da amortização fiscal do ágio interno originado em ato simulado de compra e venda, a fiscalização também constatou que a interessada calculou juros sobre o capital próprio sobre um patrimônio líquido irreal de 01/01/2008 a 31/12/2008 e ainda não respeitou os limites legais exigidos para a sua dedutibilidade na apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL. Os juros sobre o capital próprio pagos/creditados em desconformidade com os limites legais estabelecidos não são dedutíveis na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL; 
r) Os autos de infração de IRPJ e da CSLL foram lavrados sem a constituição do crédito tributário (processo 13005.722696/2013-53) e tiveram como fim proceder de ofício os ajustes na apuração das bases de cálculo do IRPJ e CSLL para a redução do prejuízo fiscal e da base negativa da CSLL apurados no ano de 2008; 
s) Em razão disso, foi a interessada cientificada da infração e dos efeitos tributários que a redução provocaria em períodos futuros se houvesse 
através de compensação, do prejuízo fiscal e da base que foram majorados artificialmente através de uma conduta prévia dolosa, inclusive com qualificação da multa de ofício; 
t) Após a autuação a interessada impugnou os autos de infração lavrados. A impugnação foi julgada improcedente e as reduções do prejuízo fiscal e da base negativa foram mantidas integralmente conforme decisão da DRJ/POR (13ª Turma); 
u) Em que pese ter apresentado Recurso Voluntário, a matéria encontra-se pendente de julgamento no CARF; 
v) No mesmo procedimento amparado pelo MPF nº 10.0.01.00-2013-00020-0, a interessada foi novamente autuada (processo 13005.721718/2014-49) pelos fatos apurados nos anos de 2009 e 2010, em razão da constatação pelas fiscalização das mesmas infrações à legislação do IRPJ e da CSLL que as já apuradas no procedimento fiscal executado em 2009. Em suma, constatou-se a redução das bases de cálculo dos tributos IRPJ e CSLL dos anos de 2009 e 2010 através da amortização fiscal do ágio interno gerado a partir de simulação de compra e venda e participação acionária, com incorporação reversa da controladora. O crédito tributário foi constituído com a qualificação da multa de ofício e com a imputação de responsabilidade solidária aos diretores da contribuitne que implementaram a fraude tributária; 
w) Irresignados com a autuação, a interessada e os responsáveis tributários apresentam impugnações. Entretanto a DRJ/Ribeirão Preto (3ª Turma) considerou improcedente a impugnação e manteve integralmente o crédito com a qualificação da multa; 
x) Também foi apresentado recurso ao CARF pela interessada, que nesse caso também manteve o lançamento, dando provimento parcial, afastando a qualificação da multa de ofício e afastar a imputação da responsabilidade solidária; 
y) Entretanto, sobre tais afastamentos a PFN apresentou recursos especiais que ainda aguardam julgamento no CARF; 
Da Autuação Propriamente Dita: 
a) Do ano de 2005 até meados do ano de 2010 e mesmo depois de ter sido autuada em meados de 2009, a contribuinte procedeu sucessivas reduções ilícitas da base de cálculo do IRPJ e da CSLL por ato continuado da infração tributária; 
b) Quando essas infrações não promoveram reduções das bases de cálculo dos tributos que deveria recolher, passaram a majorar indevidamente os prejuízos fiscais e bases negativas da CSLL, formando um saldo irreal registrado na Parte B do LALUR e de Apuração da CSLL, passível de aproveitamento fiscal em anos seguintes para a redução da base de cálculo; 
c) Nos anos de 2011, 2012 e 2013, anos seguintes ao esgotamento da amortização fiscal do ágio interno criado de forma fraudulenta e simulada, a contribuinte usou de prejuízos fiscais e base negativa que foram inflados pelas sucessivas infrações combatidas pela fiscalizaçõa nos processos anteriormente mencionados, reduzindo o lucro real e a base de cálculo da CSLL; 
d) Assim, o presente procedimento fiscal tem por objetivo constituir o crédito tributário relativo aos tributos IRPJ e CSLL que foram reduzidos ilicitamente por infração ao disposto nos artigos 15 e 16 da Lei nº 9065/1995, caracterizados como aproveitamento ilícito de benefício fiscal da compensação tributária nos anos de 2011, 2012 e 2013, de saldos fictícios de prejuízos fiscais e bases negativas da CSLL mantidos pela contribuinte; 
e) Nesse sentido, foram glosadas as compensações realizadas no Lucro Real e na CSLL por inexistência de saldo de prejuízo fiscal acumulado em exercícios anteriores, que foi majorado ilicitamente a partir de reiteradas infrações à legislação tributária nos anos de 2005 a 2010; 



Do Direito de a Fazenda Realizar o Lançamento 
a) Nos casos de lançamento por homologaçõa o prazo decadencial do direito de a Fazenda constituir o crédito tributário extingue-se em 5 anos contados a partir da ocorrência do fato gerador, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação; 
b) Restou evidenciada ao longo do presente relatório a conduta simulada do contribuinte no que diz respeito aos fatos apurados em 2005; 
c) A fraude, o dolo e a simulação foram fartamente demonstrados ao longo dos processo administrativos 13005.001065/2009-11; 13005.722696/2013-53 e 13005.721718/2014-49. A primeira autuação julgada definitivamente na última instância administrativa do Ministério da Fazenda firmou posicionamento pela manutenção 
da qualificação da multa a partir da conduta do contribuinte, maculada pelo dolo e pela simulação; 
d) Soma-se à conduta dolosa e simulada do contribuinte o fato de que mesmo depois de autuada por utilizar-se de ato simulado para alcançar benefícios fiscais que não estariam disponíveis ao seu desfrute, não ter obstado os reflexos tributários ilícitos que a conduta atacada provocava nas apurações das bases de cálculo dos tributos devidos durante os anos de 2011, 2012 e 2013. Por sua livre iniciativa manteve os saldos de prejuízos fiscais e bases negativas da CSLL majorados ilicitamente; 
e) Por fim, após derrota na última instância do CARF, insistiu na discussão da coisa julgada, através da interposição reiterada de embargos para retardar a cobrança do crédito tributário e, por certo, ver os períodos futuros alcançados pela decadência; 
f) Isto posto, a fiscalização aplica o disposto no artigo 173, inciso I do CTN pelo qual o direito de a Fazenda constituir o crédito tributário extingue-se após 5 anos contados somente do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, por ter incorrido em conduta dolosa, fraudulenta e simulatória na redução ilegal dos tributos de IRPJ e CSLL apurados nos anos de 2011, 2012 e 2013; 
g) O Fisco qualificou ainda a multa de ofício no percentual de 150%, em função da apuração de forma contundene que os agentes que participaram da operação de compra e venda não eram os verdadeiros interessados na operação. Foram usados, tiveram a vontade manipulada em favor de terceiro. O poder de mando conferido aos Diretores pelos contratos sociais que dão foram à operação em nome da interposta MERIDIONAL já se encontrava deturpado. Foi provado que nem a PJ que implementa a condiçoa necessária ao aproveitamento fiscal do ágio gerado, nem seus representantes, estavam à frente da condução do negócio apresentado ao FISCO. Não havia qualquer interesse econômico ou mesmo capacidade financeira para que uma empresa à beira da extinção implementasse uma operação de grande monta sem ter qualquer objetivo econômico ou financeiro ou simplesmente para realizar o seu objeto através de terceiros; 
h) Foi uma conduta continuada que se refletiu em diversos períodos de apuração até finalmente ser ultimada nos anos de 2011, 2012 e 2013, provocada pela interposição do ato societário simulado em 2005, que gerou o ágio interno e, por 60 meses consecutivos provocou reduções ilícitas nas bases de cálculo dos tributos e/ou majorou ilicitamente so saldos dos prejuízos fiscais e bases negativas da CSLL, usados para erodir as bases de cálculo dos tributos dos perídos subseqüentes, cujo crédito tributário é agora constituído por iniciativa do FISCO, por ter constatado a inércia do contribuinte frente à irreversível matéria definitivamente julgada no âmbito administrativo; 
i) Também foi aplicada a multa pelo não recolhimento das estimativas no período de 50%. 




j) Foi lavrada ainda a Representação Fiscal para Fins Penais e Termos de Responsabilidade Solidária aos Diretores da fiscalizada que detinham o poder de administração no momento da confecção das operações que fizeram nascer o ágio interno através da simulação da compra e venda de participação societária em mão contrária à reorganização societária concretizada no exterior, onde a relação de controle entre as empresas ALLIANCE e MERIDIONAL já administradas pelos mesmos foi criada e desfeita num curto espaço de tempo, com fins de criar artificialmente condições dispostas na Lei Tributária para amortizar o ágio interno, e reduzir os tributos e/ou majorar ilicitamente os saldos de prejuízos e bases negativas de CSLL que foram objeto de compensação nos anos de 2011, 2012 e 2013, incorrendo em clara infração ao artigo 7º da Lei nº 9.532/1997; 
k) Os seguintes diretores foram relacionados como Responsáveis Tributários Solidários: 

Devidamente cientificada em 20/10/2016 (fls. 2.717), a interessada, em 17/11/2016 apresentou impugnação (fls. 2.880/2.939), bem como seus Diretores, nomeados pelo fisco como responsáveis solidários, cujas defesas foram apresentads em 18/11/2016. 
I - Da impugnação apresentada pela empresa Alliance One Brasil Exportadora de Tabacaria Ltda. 
a) Na autuação o Fisco sustenta que, em razão da amortização do ágio interno criado de forma supostamente fraudulenta e simulada pela interessada nos anos de 2005 a 2010, foram apurados prejuízos e bases de cálculo negativas os quais foram indevidamente compensados e resultaram no recolhimento a menor de IRPJ e de CSLL nos anos de 2011, 2012, 2013; 
b) Considerando que o presente lançamento fiscal tem por fundamento a glosa de prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa da CSLL realizada nas autuações que estão sob questionamento na esfera administrativa, não há dúvida de que a solução 
deste processo depende, diretamente, do resultado das referidas autuações; 
c) Apesar de as questõe prejudicial e prejudicada estarem divididas em processos separados, nunca é demais lembrar que a administração pública é uma, e portanto, com base nos princípios reguladores das suas atividades, tem a administraçõa a obrigação e o contribuinte o direito de receber uma só soluçõa para as matérias em disputa; 
d) Nesse contexto, é cristalina a vinculação deste processo aos demais processos administrativos 13005.001065/2009-11; 13005722696/2013-53 e 13005.721718/2014-49, razão pela qual devem ser reunidos para julgamento simultâneo ou alternativamente deve ser sobrestado o presente processo até o julgamento final da glosa das despesas com amortização do ágio; 
II � Da impossibilidade de aplicação concomitante de multa de ofício e de multa isolada 
a) Além da aplicação equivocada da multa de 150% sobre os valores de IRPJ e CSLL considerados como não recolhidos pela impugnante, o Fisco aplicou multa isolada de 50% pela suposta insuficiência de recolhimentos mensais por estimativas; 
b) Esses percentuais não são razoáveis e possuem caráter confiscatório; 
c) Assim, diante da clara impossibilidade de aplicaçõa concomitante das multas de ofício e isolada, cumpre analisar qual delas seria, em tese, aplicável no presente caso, na remota hipótese de manutenção das infrações acima; 
d) Nesse contexto, na possível existência de infração tanto à obrigação de pagamento de estimativas mensais quanto à obrigação de pagamento anual do IRPJ e da CSLL em virtude dos mesmos fatos, é evidente que a segunda infração se sobrepõe à primeira, sendo ela a única punível mediante a aplicação da multa de ofício; 

III � Da inexistência de simulação e da impossibilidade de aplicação da multa agravada

a) A mera leitura dos autos de infração é suficiente para concluir que o Fisco está sustentando a apuração da multa qualificada com base nos fatos que tratam a amortização de ágio e não na suposta compensação indevida de prejuízo fiscal e da base de cálculo negativaa da CSLL, a qual é matéria efetivamente autuada no presente processo; 




b) Da leitura do referido comparativo vê-se que para justificar a aplicação da multa qualificada na presente autuação o Fisco simplesmente copiou os mesmos argumentos que trata da amortização de ágio; 
c) A infração de ágio é totalmente autônoma e dissociada da suposta compensação indevida de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL; 
d) Isso porque é possível haver a suposta amortização indevida de ágio sem a compensaçõa de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL e vice-versa; 
e) Se o Fisco optasse por exigir nas autuações o recolhimento dos tributos (IRPJ e CSLL) correspondentes à amortizaçõa do ágio sem aproveitamento do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa da CSLL detido pela Alliance One, não teria havido qualquer repercussão tributária nos anos de 2011, 2012 e 2013 e, por conseqüência, a presente autuação sequer existiria; 
f) Da mesma forma, a interessada poderia, por exemplo, ter amortizado o ágio e optado por não utilizar o prejuízo fiscal e a base negativa da CSLL resultante dessa amortizaçõa na apuração do IRPJ e da CSLL nos anos seguintes; 
g) Não há como trazer os fatos pertinentes à amortização do ágio para tratar da multa qualificada pela compensação de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, pois este ato não é uma mera decorrência daquele outro; 
h) Deveria o fisco demonstrar qual foi a fraude no caso da presente autuação; 
i) Vale dizer que o efetivo propósito negocial das operações que engendraram o registro e a amortização do ágio foi legítimo; 
j) Cada uma das operações realizadas no âmbito da reestruturação societária das atividades da 
impugnante refletiu exatamente a vontade entre as partes envolvidas e foi baseada em documentos válidos e declarações verdadeiras; 
k) A justificativa do Fisco para explicar a ocorrência de suposta simulação no caso em exame nõa se funda em qualquer hipótese de simulação indicada no artigo 167 do Código Civil; 
l) O auto de infração não tem fundamento no instituto da simulaçõa, estando baseado, estritamente, em uma análise subjetiva das operações em exame sob o enfoque da �substância sobre a forma�, o que não só não tem respaldo na legislação fiscal, como certamente nõa autoriza a aplicação de multa agravada; 
m) O evidente intuito de fraude deve ser comprovado pela autoridade fiscal; 
n) As operações envolvendo a impugnante foram realizadas sob o estrito amparo da legislação tributária e comercial, com claro e evidente intuito negocial e em absoluta transparência perante as autoridades fiscais; 
o) Não deverá prevalecer, portanto, a multa agravada; 
p) Por fim, considerando-se que não se está diante de caso de aplicação inequívoca da multa agravada, faz-se necessária a aplicação do artigo 112 do CTN (interpretação benigna); 
Neste sentido, requer sejam esses autos apensados aos demais processos administrativos; ou alternativamente o sobrestamento do feito e ainda requer o cancelamento das multas isoladas e a redução da multa qualificada para 75%. 
Quanto às impugnações dos responsáveis solidários, seguem as razões reunidas no texto abaixo, dado que as três impugnações possuem as mesmas alegações defensivas. 
Dos Responsáveis Solidários 
I � Da nulidade dos autos de infração 
a) As razões apresentadas pelo Fisco para justificar a responsabilidade solidária do impugnante não tem qualquer pertinência lógica com o objeto da autuação ora sob análise; 
b) Há ausência de nexo causal entre a infração tributária ora apontada e a justificativa apresentada 
para responsabilizar os Diretores (aqui impugnantes) por tal infração; 
c) Embora a autuação tenha por fundamento a compensação indevida de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL, a motivação para responsabilizar os impugnantes pelo crédito tributário está totalmente embasada na criação de ágio interno; 
d) Tal fato é evidenciado pelo quadro comparativo apresentado a seguir, no qual os impugnantes transcrevem a motivação apresentada pelo Fisco para responsabilizá-lo: 




e) Contudo, a suposta infração de registro e amortização de ágio é totalmente autônoma e dissociada da suposta compensação indevida de prejuízo fiscal e de base negativa da CSLL; 
f) Isso porque é possível haver a suposta amortizaçõa indevida de ágio sem a compensação de prejuízo fiscal e de base negativa da CSLL e vice-versa; 
g) Não houve a demonstração pelo fisco qual foi a participação dos diretores na suposta compensação 
indevida de prejuízo fiscal e base negativa da CSLL; 
h) Evidente, portanto, a nulidade dos autos de infração; 
i) Quanto ao mérito, entendem os diretores que, ao contrário do que sustenta o Fisco, o simples fato de que a reorganização societária que ensejou o registro e a amortização do ágio, em 2005, quando eram Diretores da Meridional, não seria suficiente para justificar a responsabilidade tributária dos fatos gerados de 2011, 2012 e 2013; 
j) Para a imputação da responsabilidade solidária, seria imprescindível que as pessoas indicadas tivessem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos e que tal prática tenha resultado no surgimento da obrigação tributária (artigo 135 do CTN); 
k) A responsabilização constante no artigo 135 do CTN é uma medida de exceção, cabível tão somente em situações em que os requisitos lá previstos são exaustivamente comprovados; 
l) Veja-se o Parecer PGFN/CRJ/CAT/nº 55/2009: 


m) A responsabilidade deve ser rejeitada, considerando que em nenhum momento foram indicadas e comprovadas as razões pelas quais o impugnante deveria ser responsabilizado pela suposta compensação indevida de prejuízo fiscal e de base negativa da CSLL; 
n) No que toca à simulação, entendem os diretores que inexiste nas operações em comento. Isso porque cada uma das operações mencionadas no Relatório Fiscal, realizadas no âmbito da reestruturação societária das atividades das Alliance One e da Meridional, refletiu exatamente a vontade entre as partes envolvidas e foi baseada em documentos válidos e declarações verdadeiras; 

o) As justificativas do Fisco não encontram respaldo no artigo 167 do Código Civil, para caracterizar a simulação; 
p) Os autos de infração encontram-se baseados estritamente em uma análise subjetiva das operações em exame sob o enfoque da �substância sobre a forma�, o que não só tem respaldo na legislação fiscal, como certamente não autoriza a aplicação de multa agravada, nem a responsabilização dos diretores da impugnante; 
q) Também inexiste sonegação, fraude à lei, ou mesmo o dolo, pois o fisco não esclarece qual foi a conduta dolosa ativa ou omissiva dos diretores; 
r) O fisco imputa graves acusações sem sequer apresentar os mínimos esclarecimentos necessários para motivá-las em evidente desrespeito aos princípios da legalidade, da motivação dos atos administrativos e da ampla defesa; 
s) Assim, no caso em que o contribuinte organiza suas atividades estritamente de acordo com a lei e não utiliza de artifícios na tentativa de evitar ou de esconder qualquer elemento da obrigação tributária, deve-se concluir que a acusação de sonegação não é cabível, mesmo que as autoridades fiscais divirjam quanto à forma de tributação de tais atividades; 
t) Com base no acima exposto, fica evidente que todos os atos da Alliance One e da Meridional no contexto da unificação de suas atividades no Brasil foram praticados nos estritos termos da legislação aplicável à época, sem ocorrência de simulação, fraude ou dolo; 
u) Os atos foram praticados de forma transparente, aprovados pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE) e registrados perante as autoridades fiscais (Receita Federal) e comerciais (JUCERGS); 
v) Se o fisco, cinco anos depois da realização das operações de unificação das atividades dos grupos Dimon e Standard � e cujos resultados operacionais persistem até hoje � resolveu questionar os efeitos fiscais de tais operações, com base em argumentos sequer previstos na legislação nacional, isso certamente não significa que os atos tenham sido originalmente praticados com excesso de poderes ou infração da lei; 
w) O prório CARF afastou a responsabilidade solidária dos diretores nos autos do processo 13005.721718/2014-49, razão pela qual se requer a improcedência das imputações de responsabilidade solidária sobre os Diretores impugnantes. 


 A r. DRJ em Brasília proferiu decisão que restou assim ementada:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2006, 2007
NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
Deixa de se considerar a alegação de cerceamento ao direito de defesa da interessada, quando inexiste demonstração de prejuízo causado, bem como a interessada contesta todas as razões aventadas no instrumento administrativo.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2011, 2012, 2013
OPERAÇÕES DE REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA. SIMULAÇÃO. COISA JULGADA NA ESFERA ADMINISTRATIVA.
As operações de reorganização societária, para serem legítimas, devem possuir causa negocial real, inalterável ao arbítrio de quem as pratica e decorrer de atos efetivamente existentes e não serem artificiais e apenas formalmente registrados nos contratos sociais e na escrituração contábil. Quando o fato que deu origem a autuação já teve seu deslinde apreciado, prestigia-se a coisa julgada, não mais podendo se decidir de forma diversa no âmbito da primeira instância administrativa.
ÁGIO. SIMULAÇÃO. DEDUTIBILIDADE. COISA JULGADA NA ESFERA ADMINISTRATIVA.
Constatada a simulação na criação de ágio, e em prestígio à coisa julgada, a simulação de ato continuado deve ser mantida.
GLOSA DE PREJUÍZOS FISCAIS E BASE NEGATIVA DA CSLL. PROCEDÊNCIA.
A interessada, ao realizar reduções ilícitas em suas bases de cálculo de forma continuada e sobre elas apurar prejuízos e bases negativas, deve sofrer as respectivas glosas na forma da lei.
MULTA QUALIFICADA. CABIMENTO.
Comprovada a intenção de violação da norma fiscal com a finalidade de escapar do pagamento do imposto devido é cabível a imposição da multa qualificada.
MULTA COM EFEITO DE CONFISCO. 
É vedado ao órgão administrativo o exame da constitucionalidade de lei, bem como o de eventuais ofensas pela norma legal aos princípios constitucionais da razoabilidade e da vedação de efeito confiscatório. 
INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTOS DE ESTIMATIVAS. MULTA ISOLADA. APÓS ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO.CABIMENTO. 
Cabível a multa exigida isoladamente, quando a pessoa jurídica sujeita ao pagamento mensal do IRPJ, determinada sobre a base de cálculo estimada, deixar de efetuar o seu recolhimento dentro do prazo legal de vencimento, por expressa previsão legal. A referida multa é aplicável quando a falta é detectada após o encerramento do exercício de apuração da base de cálculo destes tributos, por interpretação lógica do disposto no artigo 44, II, b da Lei 9.430/96. 
MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS. MULTA DE OFÍCIO PELA FALTA OU INSUFICIÊNCIA DE TRIBUTO. MATERIALIDADES DISTINTAS. 
A partir do advento da MP 351/2007, convertida na Lei 11.488/2007 a multa isolada passa a incidir sobre o valor não recolhido da estimativa mensal independentemente do valor do tributo devido ao final do ano, cuja falta ou insuficiência, se apurada, estaria sujeita à incidência da multa de ofício. São duas materialidades distintas, uma refere-se ao ressarcimento ao Estado pela não entrada de recursos no tempo determinado e a outra pelo não oferecimento à tributação de valores que estariam sujeitos à mesma. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. DIRETORES. 
É solidária a responsabilidade dos diretores pelos créditos decorrentes de obrigações tributárias resultantes de atos praticados com infração à lei. Respeito à COISA JULGADA na efera administrativa. 
ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES 
Ano-calendário: 2011, 2012, 2013 
CSLL. TRIBUTAÇÃO REFLEXA. 
Mantida a glosa de prejuízos, pelos mesmos fatos e conclusões, devem ser mantidas as glosas de base negativa da CSLL. 
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido

A Recorrente interpôs o presente Recurso Voluntário para contestar o lançamento tributário e a decisão recorrida em relação à aplicação da multa qualificada de 150% e à cobrança cumulativa das multas de ofício e de multa isolada por suposta.
Quanto à multa qualificada, afirma que não houve ato simulado, seja na compensação de prejuízos fiscais e da base de cálculo negativa da CSL, seja nas operações que resultaram no registro e amortização de ágio.
Afirma que as autoridades utilizaram como motivação para manutenção da multa qualificada, os mesmos argumentos mencionados na autuação que trata da amortização indevida de ágio, como se fossem autuações idênticas. Enquanto se tratam de autuações autônomas e dissociadas da suposta compensação indevida de prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa da CSLL.
Sustenta que embora o prejuízo fiscal e a base de cálculo negativa da CSLL tenham sido aumentados em razão da amortização do ágio, a decisão por compensá-los é autônoma e não pode ser considerada como uma decorrência direta da amortização. E que, portanto, deveriam as autoridades fiscais ter demostrado qual a fraude, sonegação ou conluio que justifica a multa qualificada.
Afirma ainda que não merece guarida a decisão da DRJ no que afirma que a Recorrente havia conhecimento acerca da impossibilidade de manter os prejuízos fiscais em sua escrituração, pois as autuações fiscais que englobam grande parte do período aqui tratado são posteriores ao aproveitamento do crédito.
Sustenta ainda que o fato de compensar créditos de prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa da CSLL, ainda que estejam em litígio, não se enquadra em nenhuma das hipóteses de simulação descritas no art. 167 do Código Civil. E acentua que os prejuízos fiscais e a base de cálculo negativa da CSLL, bem como as compensações sempre foram declaradas às autoridades administrativas na parte B do Lalur. 
E que mesmo as operações que deram ensejo ao ágio não seriam simuladas.
Defende que o art. 112, do CTN deveria levar as autoridades administrativas a interpretarem o art. 44 da Lei nº 9.430/96 de maneira mais favorável à Recorrente.
Sustenta ainda a impossibilidade de aplicação concomitante das multas de ofício e isolada, na medida em que sua aplicação conjunta resultaria em multa no monte de 200%, o que violaria os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Defende a aplicabilidade da Súmula 105 do CARF. 
Os responsáveis Henrique Duarte Campestrini, Hilton Kappaun e Alexandre Strohscoen, apresentaram Recurso Voluntário em que alegou a nulidade dos autos de infração, porque as autoridades fiscais não teriam apresentado a motivação necessária para fundamentar a responsabilidade tributária, invés disso fazendo constar as justificativas utilizadas na autuação que resultou na glosa do ágio amortizado.
Além disso, os responsáveis Henrique Duarte Campestrini e Hilton Kappaun teriam deixado a empresa em 2008 e junho de 2006, respectivamente, de sorte que não poderia ser responsabilizado por atos realizados em 2011, 2012 e 2013. O que teria inclusive sido reconhecido pelas autoridades julgadoras. Acrescenta que não estão presentes os requisitos do art. 135 do CTN, haja vista que não poderia ter praticado atos com excesso de poderes após sua saída.
Afirmam que não foi indicada qual a conduta sonegatória ou fraudulenta do responsável. Sustenta que as autoridades administrativas não se desincumbiram do ônus de provar a conduta infracional, nem a conduta dolosa.
Sustentam, por fim, que não houve simulação na relação tributária que deu ensejo ao ágio.
É o relatório. 

 
 (Na condição de redatora hoc, designada na forma do art. 17, inciso III do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 2015, reproduzo o voto apresentado na sessão de julgamento de 19 de fevereiro de 2019 pelo Relator original, Conselheiro Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, dispensado do mandato de Conselheiro junto a este Colegiado por meio da Portaria ME/SE nº 713, publicada no Diário Oficial da União de 29 de abril de 2019.)
1. DA ADMISSIBILIDADE:
O Recurso é tempestivo e interposto por parte competente, posto que o admito.
2. � MÉRITO 
Desde logo pontuo que não serão analisadas as razões aduzidas pautadas nos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, pois demandaria uma análise acerca dos fundamentos da norma aplicável e eventual afastamento em decorrência de sua inconstitucionalidade. 
Tal medida, entretanto, não é possível em âmbito administrativo, no CARF sendo vedada por força da Súmula 2 do CARF que assim preceitua: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Gostaria de anotar também que as operações subjacentes que deram ensejo ao aumento dos prejuízos fiscais e da base de cálculo negativa da CSLL foram objetos de processos próprios, motivo pelo qual não me manifestarei sobre o tema, adotando como premissa o resultado daqueles julgamentos que reconheceram a existência de simulação. Vejamos as ementas:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
Ano-calendário: 2005, 2006, 2007
PREMISSA. INSTITUTO JURÍDICO-TRIBUTÁRIO.
O conceito do ágio é disciplinado pelo art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 27/12/1977 e os arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532, de 10/12/1997, e trata-se de instituto jurídico-tributário, premissa para a sua análise sob uma perspectiva histórica e sistêmica.
APROVEITAMENTO DO ÁGIO. INVESTIDORA E INVESTIDA. EVENTOS. SEPARAÇÃO. UNIÃO.
São dois os eventos em que a investidora pode se aproveitar do ágio contabilizado: (1) a investidora deixa de ser a detentora do investimento, ao alienar a participação da pessoa jurídica adquirida com ágio; (2) a investidora e a investida transformam-se em uma só universalidade (em eventos de cisão, transformação e fusão).
DESPESAS. AMORTIZAÇÃO. ÁGIO.
A amortização, a qual se submete o ágio para o seu aproveitamento, constitui-se em espécie de gênero despesa, e, naturalmente, encontra-se submetida ao regramento geral das despesas disposto no art. 299 do RIR/99, submetendo-se aos testes de necessidade, usualidade e normalidade.
DESPESAS. FATOS ESPONTÂNEOS.
Não há norma de despesa que recepcione um situação criada artificialmente. As despesas devem decorrer de operações necessárias, normais, usuais da pessoa jurídica. Não há como estender os atributos de normalidade, ou usualidade, para despesas derivadas de operações atípicas, não consentâneas com uma regular operação econômica e financeira da pessoa jurídica.
CONDIÇÕES PARA AMORTIZAÇÃO DO ÁGIO. TESTES DE VERIFICAÇÃO.
A cognição para verificar se a amortização do ágio passa por verificar, primeiro, se os fatos se amoldam à hipótese de incidência dos arts. 385 e 386 do RIR/99, segundo, se requisitos de ordem formal estabelecidos encontram-se atendidos, como arquivamento da demonstração de rentabilidade futura do investimento e efetivo pagamento na aquisição, e, terceiro, se as condições do negócio atenderam os padrões normais de mercado, com atuação de agentes independentes e reorganizações societárias com substância econômica.
AMORTIZAÇÃO DO ÁGIO. HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA. INVESTIDOR E INVESTIDA. MESMA UNIVERSALIDADE.
Os arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532, de 10/12/1997 se dirigem às pessoas jurídicas (1) real sociedade investidora, aquela que efetivamente acreditou na mais valia do investimento, fez os estudos de rentabilidade futura, decidiu pela aquisição e desembolsou originariamente os recursos, e (2) pessoa jurídica investida. Deve-se consumar a confusão de patrimônio entre essas duas pessoas jurídicas, ou seja, o lucro e o investimento que lhe deu causa passam a se comunicar diretamente. Compartilhando do mesmo patrimônio a controladora e a controlada ou coligada, consolida-se cenário no qual os lucros auferidos pelo investimento passam a ser tributados precisamente pela pessoa jurídica que adquiriu o ativo com mais valia (ágio). Enfim, toma-se o momento em que o contribuinte aproveita-se da amortização do ágio, mediante ajustes na escrituração contábil e no LALUR, para se aperfeiçoar o lançamento fiscal com base no regime de tributação aplicável ao caso e estabelecer o termo inicial para contagem do prazo decadencial.
ALIENAÇÃO FICTÍCIA. INEXISTÊNCIA DE INVESTIDOR OU INVESTIDA. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO.
Alienação fictícia no qual o alienante é o financiador do adquirente, passa a integrar o quadro societário do adquirente e a gerir indiretamente o investimento que já era de sua propriedade, descaracteriza por completo a operação. A valorização do investimento deu-se especificamente para o registro do ágio, meramente escritural e sem nenhum pagamento. Trata-se de caso em que não há que se falar de investidor ou investida, inexistindo subsunção aos arts. arts. 385 e 386 do RIR/99.
QUALIFICAÇÃO DA MULTA. PLUS NA CONDUTA. DOLO.
Operações empreendidas que desvirtuaram o instituto de alienação, com reorganizações fictícias, que viabilizaram uma reavaliação no investimento meramente escritural, registro de ágio e posterior amortização, sem sacrifício de ativos e sem pagamento pelo sobrepreço, implicam na presença dos elementos volitivo e cognitivo, caracterizando o dolo, o plus na conduta que ultrapassa o tipo objetivo da norma tributária e é apenado com a qualificação da multa de ofício.
(Processo Administrativo nº 13005.001065/2009-11, acórdão nº 9101-002.311, relator André Mendes de Moura, sessão: 03/05/2016) 

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
Ano-calendário: 2008
SIMULAÇÃO.
Desencontro entre a verdade declarada e a verdade real satisfaz ao conceito de simulação. No caso, a vontade real era a criação de ágio amortizável, ao passo que a vontade declarada era a de aquisição de pessoa jurídica.
ÁGIO INTERNO. RAZOABILIDADE.
Não é razoável o argumento de reconhecimento de valor de mercado da empresa ante o benefício - e consequente prejuízo a terceiro - decorrente da criação fictícia do ágio.
ÁGIO INTERNO.
É rechaçada a criação de ágio por operações societárias dentro do mesmo grupo econômico, em especial quando não há movimentação financeira, apenas havendo alterações na escrituração contábil e notarial.
JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO (JCP). PATRIMÔNIO LÍQUIDO. CORREÇÃO DO BALANÇO.
O registro de supostos equívocos na escrita contábil de ano anterior nas notas explicativas às demonstrações financeiras de 2008, feitos por auditoria independente, por si só, não permite a desconsideração do balanço patrimonial do ano de 2007 pela fiscalização, sem o aprofundamento e detalhamento dos motivos da autoridade fiscal.
JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO (JCP). INEFICÁCIA DE AUMENTO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO.
Tendo sido considerado no resultado aumento de patrimônio líquido decorrente de operação cuja ineficácia tributária foi reconhecida (ágio inoponível ao Fisco), há que se corrigir os cálculos efetuados.
MULTA DE OFÍCIO. QUALIFICAÇÃO.
A simulação de operação societária operada dentro do mesmo grupo econômico com a criação de ágio amortizável caracteriza fraude, por atitude dolosa tendente a reduzir o montante do tributo devido, e justifica a aplicação da multa qualificada.
(Processo Administrativo nº 13005.722696/2013-53, acordão nº 1302-002.387, relator CARLOS CESAR CANDAL MOREIRA FILHO, sessão: 17/10/2017)

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendário: 2009, 2010
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. MATÉRIA PREJUDICADA NO JULGAMENTO DOS RECURSOS VOLUNTÁRIOS. RESTABELECIMENTO DA MULTA QUALIFICADA. CESSAÇÃO DA QUESTÃO PREJUDICIAL. NECESSIDADE DE JULGAMENTO DO MÉRITO.
Uma vez restabelecida a aplicação da multa de ofício qualificada, deixa de existir questão implicitamente considerada como prejudicial pela Turma a quo por ocasião do julgamento dos recursos voluntários dos sujeitos passivos.
Naquela ocasião, a responsabilidade solidária foi afastada em decorrência da desqualificação da multa de ofício. Tendo sido restabelecida, em sede de julgamento de recurso especial, a multa de ofício ao seu percentual qualificado de 150%, faz-se necessário o retorno dos autos à Turma a quo para julgamento quanto ao cabimento da responsabilidade tributária solidária imputada aos ex-diretores da contribuinte.
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
Ano-calendário: 2009, 2010
ÁGIO INTERNO. AMORTIZAÇÃO. INDEDUTIBILIDADE.
A hipótese de incidência tributária da possibilidade de dedução das despesas de amortização do ágio, prevista no art. 386 do RIR/1999, requer a participação de uma pessoa jurídica investidora originária, que efetivamente tenha acreditado na "mais valia" do investimento e feito sacrifícios patrimoniais para sua aquisição.
Inexistentes tais sacrifícios, notadamente em razão do fato de alienante e adquirente integrarem o mesmo grupo econômico e estarem submetidos a controle comum, evidencia-se a artificialidade da reorganização societária que, carecendo de propósito negocial e substrato econômico, não tem o condão de autorizar o aproveitamento tributário do ágio que pretendeu criar.
MULTA QUALIFICADA. CABIMENTO.
A constatação de evidente intuito de fraudar o Fisco, pela intencional prática de atos simulados, enseja a qualificação da multa de ofício.
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
Ano-calendário: 2009, 2010
TRIBUTAÇÃO REFLEXA.
Sendo a tributação decorrente dos mesmos fatos e inexistindo razão que demande tratamento diferenciado, aplica-se à CSLL o quanto decidido em relação ao IRPJ.
(Processo Administrativo nº 13005.721718/2014-49, acórdão nº 9101-003.442, relator Rafael Vidal de Araújo, sessão: 06/03/2018)

Passo a análise dos argumentos aduzidos no Recurso Voluntário.

2.1 DA MULTA QUALIFICADA
Como dito, adoto como premissa a existência de ato simulado, conforme o quanto disposto nos processos acima. Assim, resta saber se o aproveitamento de prejuízos fiscais e bases negativas advindas de operação simulada é por ela contaminada ou não.
A meu ver, ainda que as duas ações � registro do ágio e compensação � não estejam necessariamente vinculadas, quando se utiliza de ato simulado para a produção do ágio, não é possível que se visualize outro objetivo que não sua amortização ou compensação. Desta forma, não há como ignorar a origem dos valores compensados indevidamente quando se analisa a existência dos elementos necessários exigidos pelo art. 44 da Lei nº 9.430/96 para a qualificação da multa:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 
§ 1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
 Art . 71. Sonegação é tôda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
 I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
 II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente.
Art . 72. Fraude é tôda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do impôsto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.
Art . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72.
Bem apontou o relator na r. DRJ:
De forma alguma as autuações são dissonantes. Uma é decorrente da outra. Em função do resultado reiterado de amortizar um ágio advindo de atos simulatórios, de onde surgiram prejuízos fiscais e bases negativas de CSLL apurados de forma ilícita e mantidos na contabilidade, mesmo após as decisões proferidas em julgados nos respectivos processos administrativos, não há como se dissociar as infrações e muito menos deixar de qualificar a multa de ofício.
Assim, estando provada a ocorrência de conduta lesiva ao erário, dolosa, da autuada, justifica-se a aplicação da multa de ofício com o percentual de 150%, conforme enquadramento legal citado nos autos.
Nessa toada, reconhecida a fraude na operação que origina o pretenso crédito a ser compensado, resta contaminada a própria compensação. A operação de ágio interno caracterizada como simulada não pode dar azo a compensação ou amortização que não sofram do mesmo vício na origem.
Pelo exposto, concluo pela manutenção da multa qualificada.

2.2 DA CONCOMITÂNCIA ENTRE MULTA ISOLADA E MULTA DE OFÍCIO
Apesar de constante a discussão nessa turma, insisto na aplicabilidade da Súmula 105 deste e. CARF aos casos de concomitância de multa isolada e de ofício quando em razão do não pagamento de estimativas:
A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44 § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício. 
É importante ressaltar que a própria C. Câmara Superior de Recursos Fiscais entendeu que a multa hoje prevista no art. 44, II, b da Lei nº 9430/96 corresponde a multa prevista no art. 44, §1º, IV da mesma Lei. Ou seja, a mera alteração geográfica da multa não é suficiente para afastar o racional subjacente da Súmula:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
Ano-calendário: 2002, 2003
FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS. MULTA ISOLADA.
A falta de recolhimento de estimativas mensais de IRPJ e CSLL por contribuinte optante pela tributação com base no lucro real anual, enseja a aplicação da multa isolada, independentemente do resultado apurado pela empresa no período.
MULTA ISOLADA. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO APÓS O ENCERRAMENTO DO ANO-CALENDÁRIO.
Não há dúvida quanto à possibilidade de aplicação da multa isolada após o fim do ano-calendário a que corresponde a estimativa faltante. O texto da lei diz que a pessoa jurídica que deixar de recolher estimativa fica sujeita à multa isolada �ainda que tenha sido apurado prejuízo ....� e não �ainda que venha a ser apurado prejuízo...�, numa clara indicação de que a multa deve ser aplicada mesmo com o período já encerrado, e não apenas no ano em curso.
REVOGAÇÃO DE NORMA LEGAL. INOCORRÊNCIA.
A Lei nº 11.488/2007 não implicou em qualquer revogação da norma que prevê a aplicação de multa isolada para o caso de falta ou insuficiência de recolhimento de estimativa mensal. Houve apenas uma nova disposição do texto normativo, que não se confunde com a norma que dele se extrai. A referida norma legal, antes prevista no art. 44, § 1º, IV, da Lei 9.430/1996, apenas passou a constar do art. 44, II, �b�, da mesma lei, com um percentual menor do que o anteriormente previsto (50% e não mais 75%).
CSLL. FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS. MULTA ISOLADA.
Em relação à multa isolada por falta de recolhimento de estimativas mensais, devem ser aplicados à CSLL os mesmos fundamentos adotados para o IRPJ.
(Processo administrativo nº 10980.016269/2007-50, acórdão nº 9101-003.869, relatoria do Conselheiro Rafael Vidal de Araújo, julgado em 04/10/2018)

A alteração da legislação em 2007, a meu ver, não altera o raciocínio subjacente à súmula. Assim, entendo que deva ser afastada a multa isolada. 

2.3 RESPONSABILIDADE DOS ADMINISTRADORES
Entendo que assiste razão aos responsáveis solidários quando alegam a nulidade do auto de infração, no que imputa a responsabilidade, por ausência de motivação. O fato de eles terem sido os diretores em cargo quando da operação que ensejou o ágio apontado como simulado, não pode ensejar responsabilização por compensação levada a cargo inclusive após sua retirada da empresa. Peço vênia para transcrever o excerto do acórdão da r. DRJ em relação à matéria:
E, assim sendo, diante da falta de demonstração do prejuízo causado à sua defesa, e verificando que o interessado contestou de forma precisa todos os pontos tanto da Representação Administrativa quanto do Ato Declaratório de exclusão-se, não há como sustentar que tenha sido maculado o ato administrativo, sob a alegação de que estaria cerceado o interessado no seu direito de defesa, razão pela qual REJEITO a presente alegação.
Faz-se oportuno enfatizar que HILTON KAPPAUN e HENRIQUE DUARTE CAMPESTRINI foram sócios-administradores da "DIMON do Brasil Ltda. no período da incorporação internacional e exerciam o cargo de Diretor Presidente e Diretor Financeiro, respectivamente, conforme Contrato Social, alteração de 12/05/2004.
Na alteração contratual de 16/05/2005, momento em que a DIMON DO BRASIL assumiu a identidade do novo grupo internacional com a mudança de seu nome para ALLIANCE ONE EXPORTADORA, ainda mantinham a qualidade de sócios-administradores e o cargo de Diretor Presidente e Diretor Financeiro.
Na alteração contratual de 18/08/2005, cedem sua(s) quota(s) à INTABEX (controladora estrangeira), porém continuam a exercer a administração da empresa nos cargos antes mencionados. Nessa data, ainda são promovidos os ajustes para que seja implementada a alteração contratual que admitiu a MERIDIONAL como sócia da ALLIANCE pela "venda" das quotas pela INTABEX com ágio.
Quanto a Alexandre Strohscoen, foi administrador eleito da MERIDIONAL DE TABACOS Ltda. no período da incorporação internacional. Exercia o cargo de Diretor Financeiro da MERIDIONAL conforme ata de eleição de administradores de 16/06/2004. Assinou a alteração contratual de 30/08/2005, da ALLIANCE EXPORTADORA DE TABACOS LTDA e representou a MERIDIONAL formalmente no ato que criou o ágio interno por ato de simulação de compra e venda de quotas sociais e que teve por objetivo a criação artificial da relação de controle entre a futura incorporada com a sua futura incorporadora. Ressalte-se que não possuía poderes emanados pelo contrato social para representar a empresa em negócios alheios ao seu objetivo social.
Após o ato de incorporação da MERIDIONAL pela ALLIANCE foi o único diretor da MERIDIONAL que assumiu cargo de DIRETOR na ALLIANCE ONE, conforme alteração contratual de 30/09/2005.
Portanto, ato contínuo aos fatos de criação artificial do ágio interno da ALLIANCE e da relação de controle, e após a incorporação reversa concretizada, foi nomeado administrador e responsável pela área financeira, no exercício do cargo de Diretor Financeiro da empresa que se beneficiou da redução tributária de forma ilícita. Manteve-se no cargo de Diretor Financeiro da ALLIANCE até 01/08/2008, momento em que assumiu o cargo de Diretor Financeiro Regional para América do Sul, compondo a administração regional do grupo ALLIANCE, cargo que manteve até 01/08/2010, momento que assumiu o cargo de Diretor Regional para a América do Sul. conforme alteração do contrato social de 01/08/2010, compondo a administração do início ao final dos efeitos tributários que a beneficiaram. A participação do Diretor nos atos societários das MERIDIONAL que viabilizaram a criação do ágio interno e a sua imediata nomeação no cargo de DIRETOR FINANCEIRO da ALLIANCE, demonstra que possuía plena ciência dos fatos que fez nascer o pseudo direito ao benefício fiscal sem obstar seus efeitos no futuro.
A fiscalização identificou que a administração local do Grupo Alliance foi a responsável pela contratação e avaliação do seu próprio capital, conforme revela a exposição de motivos no Laudo de Avaliação exarado por PricewaterhouseCoopers, que gerou o ágio e contribuiu decisivamente para implementar uma condição fictícia necessária ao uso da Lei (a futura incorporada se tornasse controladora para, em ato contínuo, fosse incorporada pela sua controlada com ágio interno gerado da incorporadora já eleita), e assim, a contribuinte se enquadrasse no permissivo legal que dava vazão a dedução da base de cálculo do IRPJ e CSLL nos sessenta meses posteriores ao ato, materializando a redução ilícita dos tributos que são constituídos no presente auto de infração.
As pessoas apontadas como responsáveis eram diretores e estavam à frente da administração regional do grupo ALLIANCE, que efetivamente implantou a reorganização de forma a criar o ágio e a relação fictícia de controle da ALLIANCE pela MERIDIONAL no reduzido lapso temporal.
Apesar de terem deixado o cargo em 06/06/2007 e 01/08/2008, os atos implementados sob sua administração em 2005 tiveram reflexos continuados até 09/2010.
Diante do exposto, tem-se que HILTON KAPPAUN, HENRIQUE DUARTE CAMPESTRINI e ALEXANDRE STROHSCOEN, no exercício de suas funções de diretores, infringiram deliberadamente a lei tributária, mais especificamente o art. 7º da Lei 9.532/1997, criando artificialmente, por meio de simulação, condições exigidas pela lei para usufruir do benefício fiscal, inalcançável se a formalidade da incorporação no Brasil retratasse a materialidade da incorporação internacional, o que caracterizou a conduta sonegatória e fraudulenta.
Dessa forma, mantém-se a imputação de responsabilidade solidária às referidas pessoas físicas, feita nos termos do art.135, III, do CTN.

O próprio acórdão emanado pela d. DRJ é confuso nesse tópico, mas acentua a saída dos responsáveis em momento anterior a compensação glosada. De sorte que impossível se vislumbrar o nexo causal suficiente para lhes atribuir responsabilidade.
Não bastasse isso o art. 135 do CTN é claro ao afirmar que são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. Embora eu entenda que a simulação fraudulenta que deu origem ao crédito pleiteado contamine a compensação para o contribuinte, este mesmo elemento não é suficiente para a atribuição de responsabilidade no que concerne fatos geradores ocorridos após a saída dos pretensos responsáveis do cargo de gerência. A meu ver, estão ausentes os requisitos para atribuição de responsabilidade.
Isto posto, acolho a preliminar de nulidade suscitada pelos responsáveis, e caso não seja o entendimento compartilhado por essa c. Turma, no mérito, entendo estarem ausentes os requisitos para atribuição de responsabilidade nos termos do art. 135, III do CTN.

3. Conclusões
Isto posto, encaminho voto no sentido de: 1) manter as multas qualificada e de ofício; e 2) afastar multa isolada, 3) afastar a responsabilidade dos três diretores.

É como voto.

(assinado digitalmente)
Edeli Pereira Bessa - Redatora ad hoc
 Evandro Correa Dias - Redator Designado
O i. relator, no seu voto, entendeu pela aplicabilidade da Súmula 105 deste e. CARF aos casos de concomitância de multa isolada e de ofício quando em razão do não pagamento de estimativas, motivo pelo qual concluiu que deveria ser afastado a multa isolada no caso concreto. 
Contudo, no entender do colegiado discorda-se do i. relator, decidindo-se, por voto de qualidade, negar provimento ao recurso voluntário em relação à aplicação concomitante da multa de ofício e da multa isolada.

Multa isolada. Aplicação concomitante com a multa de ofício imposta ao final do ano-calendário por falta de pagamento de estimativas mensais do IRPJ e do CSLL
A questão a ser dirimida diz respeito à possibilidade de serem aplicadas, simultaneamente, a multa isolada pela falta de recolhimento de estimativas mensais, e a multa de ofício pela falta de recolhimento do tributo devido no ajuste anual.
Em relação à possibilidade de aplicação cumulativa das multas de ofício e isolada cumpre salientar, preliminarmente, que não se aplica à espécie a Súmula CARF nº 105, segundo a qual �a multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44 § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício�. Isso porque a cumulação entre as multas só é vedada pela referida súmula em relação às autuações relativas a períodos anteriores a 22 de janeiro de 2007, data da entrada em vigor da MP nº 351/2007, convertida na Lei nº 11.488/2007, que alterou significativamente o art. 44 da Lei nº 9.430/96, confira-se:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
a) na forma do art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; (Incluída pela Lei nº 11.488, de 2007) 
b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Incluída pela Lei nº 11.488, de 2007) 
Observa-se que o art. 44 da Lei nº 9.430/96 foi alterado pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, dando-lhe nova redação, reduzindo a multa isolada para 50%; deixando claro que a referida multa isolada era cabível no caso de estimativa mensal não paga e não de tributo final não pago.
Ressalta-se que as bases de cálculo das citadas multas foram diferenciadas, afastando-se, dessa forma, qualquer alegação de bis in idem. Com efeito, segundo texto dado pela Lei nº 11.488/2007, a base de cálculo da multa isolada pela falta de pagamento da estimativa consiste no valor do pagamento mensal, no percentual de 50%, enquanto a multa pelo lançamento de ofício incide sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata, no percentual de 75%.
Por fim, cabe registrar que a Câmara Superior de Recursos Fiscais sinalizou ser possível a cobrança concomitante da multa de ofício com a multa isolada por falta de recolhimento de estimativas após a entrada em vigor da MP nº 351/2007, convertida na Lei nº 11.488/2007. Confira-se, por oportuno, o que ficou registrado no Acórdão nº 9101-02.438:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO CSLL
Ano-calendário:2008, 2009
MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS. CONCOMITÂNCIA COM A MULTA DE OFÍCIO.
A alteração legislativa promovida pela Medida Provisória nº 351, de 2007, no art. 44, da Lei nº 9.430, de 1996, deixa clara a possibilidade de aplicação de duas penalidades em caso de lançamento de ofício frente a sujeito passivo optante pela apuração anual do lucro tributável. A redação alterada é direta e impositiva ao firmar que "serão aplicadas as seguintes multas". A lei ainda estabelece a exigência isolada da multa sobre o valor do pagamento mensal ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base negativa no ano-calendário correspondente.
No caso em apreço, não tem aplicação a Súmula CARF nº 105, eis que a penalidade isolada foi exigida após alterações promovidas pela Medida Provisória nº 351, de 2007, no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996.
Diante do exposto e considerando que restou plenamente configurado o desrespeito do recorrente ao disposto no art. 44, II, �b� da Lei nº 9.430/96 e, ainda, que o fato gerador do presente feito é posterior ao advento da MP nº 351/2007 (convertida na Lei nº 11.488/2007), não há qualquer dúvida sobre a possibilidade/necessidade de cobrança da multa isolada, exigida em face do não pagamento do tributo devido pelo regime de estimativa.
Conclui-se que é possível a cumulação entre multa de ofício e multa isolada, pois são penalidades distintas que incidem sobre bases de cálculo diversas, mormente em face da alteração legislativa promovida pela Medida Provisória nº 351/2007 (convertida na Lei nº 11.488/2007) na redação do art. 44 da Lei nº 9.430/96.

Conclusão
Ante o exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário relativamente à aplicação concomitante da multa de ofício e da multa isolada, o que já foi acatado pelo colegiado, nos termos supracitados. 

(assinado digitalmente)
Evandro Correa Dias
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ndo entrada de recursos no tempo determinado e a outra pelo nao
oferecimento a tributacao de valores que estariam sujeitos a mesma.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. DIRETORES. AFASTAMENTO.

Auséncia dos requisitos para atribui¢ao de responsabilidade nos termos do
art. 135, III do CTN.

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES
Ano-calendario: 2011, 2012, 2013
CSLL. TRIBUTACAO REFLEXA.

O decidido quanto ao Imposto de Renda Pessoa Juridica aplica-se a
tributacao decorrente dos mesmos fatos e elementos de prova.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado: i) por unanimidade de votos: i.i) negar
conhecimento as alegacdes de inconstitucionalidade, i.ii) negar provimento ao recurso
voluntario relativamente a qualificagdo da penalidade, i.iii)) dar provimento aos recursos
voluntarios dos responsaveis tributarios Hilton Kappaun, Henrique Duarte Campestrini e
Alexandre Strohscoen; e ii) por voto de qualidade, negar provimento ao recurso voluntario
relativamente a aplicacdo concomitante da multa de oficio e da multa isolada, vencido o
Relator, acompanhado pelos Conselheiros Leonardo Luis Pagano Gongalves, Junia Roberta
Gouveia Sampaio e Eduardo Morgado Rodrigues, sendo designado para redigir o voto
vencedor o Conselheiro Evandro Correa Dias.

(assinado digitalmente)

Edeli Pereira Bessa - Presidente € Redatora ad hoc

(assinado digitalmente)

Evandro Correa Dias- Redator designado

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marco Rogerio
Borges, Leonardo Luis Pagano Goncalves, Paulo Mateus Ciccone, Lucas Bevilacqua Cabianca
Vieira, Evandro Correa Dias, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Eduardo Morgado Rodrigues
(Suplente Convocado) e Edeli Pereira Bessa (Presidente). Ausente o conselheiro Caio Cesar
Nader Quintella, substituido pelo conselheiro Eduardo Morgado Rodrigues.
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Relatorio

(Na condigdo de redatora /oc, designada na forma do art. 17, inciso III do Anexo II do Regimento Interno do
CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 2015, reproduzo o relatdrio apresentado na sessdo de julgamento de
19 de fevereiro de 2019 pelo Relator original, Conselheiro Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, dispensado do
mandato de Conselheiro junto a este Colegiado por meio da Portaria ME/SE n°® 713, publicada no Diario Oficial
da Unido de 29 de abril de 2019).

Trata o presente feito de Recurso Voluntario interposto em face da r. decisao
proferida pela 4* Turma de Julgamento da DRJ do Rio de Janeiro que decidiu: (i) Por
unanimidade REJEITAR AS PRELIMINARES DE NULIDADE argiiidas pelos Diretores,
responsaveis solidarios tributarios; ACOLHER a apensacdo deste processo aos de nimeros
13005.001065/2009-11;  13005.722696/2013-53 e 13005.721718/2014-49, aguardando
julgamento no E. CARF, sem, no entanto acolher o sobrestamento do feito, pelo principio da
oficialidade do processo administrativo para, no mérito,; (ii) Por maioria DEIXAR DE
ACOLHER A IMPUGNACAO e considerar devidos os autos de infracdo de IRPJ e CSLL,
respectivamente nos valores de R$ 8.523.807,89 ¢ R$ 2.591.173,67, acrescidos das multas de
oficio qualificada de 150% e juros de mora, e multas isoladas pelo ndo recolhimento das
estimativas nos valores de R$ 5.523.344,09 para o IRPJ e de R$ 1.630.094,51 para a CSLL.

Adoto o relatorio da r. DRJ em sua integralidade, complementando-o ao final
no que entender necessario.

Versa a controvérsia instaurada, em razdo da lavratura dos Autos de Infragdo de
IRPJ (fls. 2.641/2.662), no valor de R$ 8.523.807,89 e de CSLL (fls. 2.663/2.681), no
valor de R$ 2.591.173,67, acrescidos das multas de oficio de 75%, dos juros de mora
e das multas isoladas por ndo recolhimento das estimativas no valor de R$
5.523.344,09 e RS 1.630.094,51 para a CSLL. Foram atribuidas ainda a
responsabilidade tributaria solidaria as seguintes pessoas fisicas: Hilton Kappaun
(Hilton);, Henrique Duarte Campestrini (Henrique) e Alexandre Strohschoen
(Alexandre).

As razoes da autuagdo encontram-se descritas no Relatorio Fiscal (fls. 2.683/2.703),
cujo teor, em sintese, a seguir, reproduzo:

a) Este procedimento tem como marco inicial agdo fiscal realizada no ano de 2009,
que apurou infragbes a lei tributaria cometida nos anos de 2005, 2006 e 2007 e
procedeu autua¢do da contribuinte, através da lavratura de autos de infragdo do
IRPJ e CSLL, conforme processo administrativo fiscal n° 13005.001065/2009-11, o
qual foi levado a discussdo até a ultima instdncia administrativa e mantido
integralmente, inclusive com a qualifica¢do da multa de oficio. O processo encontra-
se definitivamente julgado na esfera administrativa;

b) No procedimento fiscal realizado durante o ano de 2009, a fiscalizagdo constatou
que, através de um ato simulatorio de venda da participa¢do acionaria detida por sua
controladora a época (INTABEX) para empresa MERIDIONAL TABACOS LTDA.
(incorporada), a ALLIANCE gerou um agio interno ficticio no ano de 2005e logo
apos procedeu a incorporagdo reversa da sua recéem controladora ficticia,
MERIDIONAL. Com essa operagdo, o agio interno gerado através de simulagcdo de
compra e venda passou a ser aproveitado a razdo de 1/60 por més na redugdo ilicita
do lucro real e da base de cdalculo da CSLL;

¢) Comprovou-se que o dagio interno foi gerado a partir de fatos materialmente
inexistentes. Sua cria¢do derivou de ato simulatorio de compra e venda de quotas da
incorporadora pela incorporada, com posterior incorporagdo reversa da sociedade
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controladora. Por for¢a de ato de reorganizacdo empresarial materialmente existente
e realizado no exterior, que produziu efeitos direto no Brasil, a fiscalizagdo apurou
que a sociedade sucessora no Brasil (ALLIANCE) ja se encontrava definida em data
anterior ao ato de compra e venda entabulado pela controadora no exterior com a
sociedade a ser incorporada no Brasil. A reorganizacdo societaria apresentada no
Brasil no ano de 2005 que gerou o agio, antes da incorporag¢do formal ja
previamente definida no exterior, foi de encontro com a verdade material apurada e
teve como fins especificos: - gerar um dgio interno na propria incorporadora para
ser aproveitado imediatamente; - implementar uma condi¢do exigida pela Lei
Tributaria para usufruir a amortizagdo fiscal; - por consequéncia, apenas reduzir
ilicitamente os tributos devidos a partir da criagdo artificial da compra e venda da
participagdo societaria — ato simulado,

d) Apos a referida autuagdo, a contribuinte iniciou a fase litigiosa administrativa do
processo atraves da apresenta¢do da impugnagdo aos autos de infragdo lavrados. A
impugnagdo foi julgada improcedente e o crédito tributirio foi mantido
integralmente, conforme Acorddo n° 18.11872 — 1° Turma da DRJ/STM, exarado em
25/02/2010 pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Santa
Maria/RS;

e) A contribuinte manteve sua irresignag¢do ao julgamento de primeira instdincia
administrativa e interpos recurso voluntario contra a referida decisdo. Em
03/10/2012, a Terceira Camara da Segunda Turma do CARF exarou o Acorddo n°
1302-000991 que negou provimento ao recurso voluntario e manteve, integralmente,
o crédito tributario e a qualificagdo da multa;

1) A contribuinte, apos a rejei¢do de dois embargos declaratorios interpostos contra o
Acordao n° 1302-000991 interpos recurso especial em 01/09/2015 a CSRF do CARF.
A Presidente da Primeira Se¢do do CARF deu seguimento parcial ao recurso em
18/09/2015;

g) Em sessdo realizada em 03/05/2016 foi exarado o Acorddo 9101-002311 que
conheceu e negou provimento ao recurso do contribuinte e manteve integralmente a
autuagdo:

No caso concreto, restou demonstrada a presenca de dois elementos inersntes
a0 dolo: o cogmitivo, que & o conhecimento do fato constimutivo da a¢do upica e o volitivo, a
vomade de realizar a comduta

Nio ha que se falar em desconhecimento ou ignorancia da nonma por pare da
recorrents. A arnficialidade des operagdes & conmmdente. desvirmando-se completaments o
mstituto da abienacio. A formacio do agio decormren de uma reorgamizacdes ficticias, que
viabilizaram uma reavaliacio no mmvestimento, rezisro de 320 & posterior amortzagao. Como
ja dito, sequer oCoTeu pagamento, até porque sequer bouve alienacio do investimento

Portanto, diante do exposto, Do que conceme as duss maténas que retomaram
pars apreciac3o do presense colegiado, entendo que deve ser mamtida (1) a glosa da despesa de
amortizacio do agio e (2) a qualificagio da nmita de oficio.

Conclusao

Diante do exposto. voto no sentndo de conmhecer @ megar provimeato 3o
recurso da Contmibumee

h) Em 15/06/2016, o contribuinte foi devidamente cientificado da decisdo e interpds
embargos de declaragdo, o qual foi declarado improcedente pelo Presidente da
Camara Superior de Recursos Fiscais e ndo admitiu os respectivos embargos;

i) Foi o contribuinte devidamente cientificado de tais embargos e, em 22/07/2016,
apresentou novos embargos de declaragdo. Através do Despacho Decisério DRF/SCS
n°® 493/2016, a DRF/SANTA CRUZ DO SUL negou seguimento aos novos embargos
declaratdrios, ja que ndo havia previsdo para esse tipo de recurso nos termos do
Regimento Interno do CAREF;
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j) Apresentou ainda o contribuinte o pedido de reandlise do Despacho Decisorio
DRF/SCS 493 de 2016. Entretanto a DRF/SCS ratificou o despacho anteriormente
exarado;

k) Esgotadas todas as instancias administrativas no curso do processo (o qual aguarda
prazo para a cobranga amigavel) a interessada impetrou Mandado de Seguranga com
pedido de liminar contra o Delegado da Receita Federal em Santa Cruz do Sul que
negou seguimento aos novos embargos declaratdrios, para que os mesmos fossem
processados em seguimento ao CARF (suspendendo-se a cobranaga do crédito);

1) A liminar foi indeferida em 22/09/2016. O processo judicial aguarda a sentenga.
Irresignada, a

contribuinte interpos Agravo de Instrumento junto ao TRF 4 Regido com fins de ver
atendido seu pleito;

m) O Tribunal indeferiu o pedido de antecipagdo recursal em 11/10/2016 e o recurso
encontra-se no aguardo da pauta para julgamento;

n) Na esteira da fiscalizagdo anterior, outro procedimento fiscal foi realizado no
contribuinte para fins de averiguagdo dos anos 2008, 2009 ¢ 2010;

0) Apesar de autuada em 25/11/2009 pelos fatos expostos no PAF
13005.001065/2009-11, cuja exagdo fiscal referia-se aos anos de 2005, 2006 e 2007, a
contribuinte ndo desfez os efeitos tributarios da conduta infratora no ano de 2008 e,
ainda, ndo obstou os efeitos da conduta infratora nos anos de 2009 ¢ 2010;

p) Por manter a mesma conduta do procedimento anterior, aliada a nova infragdo
identificada por indedutibilidade de juros sobre o capital proprio, o fisco procedeu a
autuacdo dos fatos decorrentes do ano de 2008 (processo 13005.722696/2013-53);

q) Além da amortizacao fiscal do 4gio interno originado em ato simulado de compra e
venda, a fiscalizagdo também constatou que a interessada calculou juros sobre o
capital proprio sobre um patrimonio liquido irreal de 01/01/2008 a 31/12/2008 e ainda
ndo respeitou os limites legais exigidos para a sua dedutibilidade na apuragdo da base
de calculo do IRPJ e da CSLL. Os juros sobre o capital proprio pagos/creditados em
desconformidade com os limites legais estabelecidos ndo s3o dedutiveis na
determinagdo do lucro real e da base de calculo da CSLL;

r) Os autos de infragdo de IRPJ e da CSLL foram lavrados sem a constituicdo do
crédito tributario (processo 13005.722696/2013-53) e tiveram como fim proceder de
oficio os ajustes na apuragao das bases de céalculo do IRPJ e CSLL para a reducgao do
prejuizo fiscal e da base negativa da CSLL apurados no ano de 2008;

s) Em razdo disso, foi a interessada cientificada da infragdo e dos efeitos tributarios
que a redugdo provocaria em periodos futuros se houvesse

através de compensagdo, do prejuizo fiscal e da base que foram majorados
artificialmente através de uma conduta prévia dolosa, inclusive com qualificagdo da
multa de oficio;

t) Apos a autuagdo a interessada impugnou os autos de infracdo lavrados. A
impugnagdo foi julgada improcedente e as redugdes do prejuizo fiscal e da base
negativa foram mantidas integralmente conforme decisdo da DRJ/POR (13* Turma);

u) Em que pese ter apresentado Recurso Voluntario, a matéria encontra-se pendente
de julgamento no CAREF;

v) No mesmo procedimento amparado pelo MPF n° 10.0.01.00-2013-00020-0, a
interessada foi novamente autuada (processo 13005.721718/2014-49) pelos fatos
apurados nos anos de 2009 e 2010, em razdo da constatacdo pelas fiscalizacdo das
mesmas infragdes a legislagdio do IRPJ e da CSLL que as ja apuradas no
procedimento fiscal executado em 2009. Em suma, constatou-se a reduc@o das bases
de calculo dos tributos IRPJ e CSLL dos anos de 2009 e 2010 através da amortizagdo
fiscal do agio interno gerado a partir de simula¢do de compra ¢ venda e participacio
acionaria, com incorporagdo reversa da controladora. O crédito tributario foi
constituido com a qualificagdio da multa de oficio e com a imputagio de
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responsabilidade solidaria aos diretores da contribuitne que implementaram a fraude
tributaria;

w) Irresignados com a autuagdo, a interessada e os responsaveis tributarios
apresentam impugnagdes. Entretanto a DRJ/Ribeirdo Preto (3" Turma) considerou
improcedente a impugnacdo e manteve integralmente o crédito com a qualificagdo da
multa;

x) Também foi apresentado recurso ao CARF pela interessada, que nesse caso
também manteve o langamento, dando provimento parcial, afastando a qualificagdo
da multa de oficio e afastar a imputacao da responsabilidade solidaria;

y) Entretanto, sobre tais afastamentos a PFN apresentou recursos especiais que ainda
aguardam julgamento no CARF;

Da Autuagdo Propriamente Dita:

a) Do ano de 2005 até meados do ano de 2010 e mesmo depois de ter sido autuada em
meados de 2009, a contribuinte procedeu sucessivas reducdes ilicitas da base de
calculo do IRPJ e da CSLL por ato continuado da infracdo tributaria;

b) Quando essas infragdes ndo promoveram redugdes das bases de calculo dos
tributos que deveria recolher, passaram a majorar indevidamente os prejuizos fiscais e
bases negativas da CSLL, formando um saldo irreal registrado na Parte B do LALUR
e de Apuragdo da CSLL, passivel de aproveitamento fiscal em anos seguintes para a
reducdo da base de calculo;

c¢) Nos anos de 2011, 2012 e 2013, anos seguintes ao esgotamento da amortizacdo
fiscal do 4gio interno criado de forma fraudulenta e simulada, a contribuinte usou de
prejuizos fiscais e base negativa que foram inflados pelas sucessivas infracdes
combatidas pela fiscalizagda nos processos anteriormente mencionados, reduzindo o
lucro real e a base de calculo da CSLL;

d) Assim, o presente procedimento fiscal tem por objetivo constituir o crédito
tributério relativo aos tributos IRPJ e CSLL que foram reduzidos ilicitamente por
infragdo ao disposto nos artigos 15 e 16 da Lei n® 9065/1995, caracterizados como
aproveitamento ilicito de beneficio fiscal da compensagao tributaria nos anos de 2011,
2012 e 2013, de saldos ficticios de prejuizos fiscais ¢ bases negativas da CSLL
mantidos pela contribuinte;

e) Nesse sentido, foram glosadas as compensacdes realizadas no Lucro Real e na
CSLL por inexisténcia de saldo de prejuizo fiscal acumulado em exercicios
anteriores, que foi majorado ilicitamente a partir de reiteradas infracdes a legislacdo
tributaria nos anos de 2005 a 2010;
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IRPJ - Base Tributavel Apurada pela Fiscalizagio AC 2011 - EXERCICIO 2012 - Lucro Real Anual
Valores em R$
Linha 86 da Ficha 09 A da DIPJ2012 - LUCRO REAL apurado pela Contribuinte 35.039.150,78
(+) Infragéo: compensacéo de periodos anteriores glosada por inexisténcia de saldo 15.016.778,90
= LUCRD REAL APURADO PELA FISCALIZACAQ ANTES DA COMPENSACAQ DE PREJUIZOS 50.055.029,68
(-} Compensagao de Prejuizos Fiscais de Exercicios Anteriores 0,00
= LUCRO REAL TOTAL APURADO PELA FISCALIZAGAO no AC 2011 50055 929,68
CSLL - Base Tributavel Apurada pela Fiscalizagdo - AC 2011 - EXERCICIO 2012 - Lucro Real Anual
Valores em R$
Linha 69 da Ficha 17 da DIPJ2012 - BASE DE CALC. DA CSLL apurade pela Contribuinte 35.039.150,78
(+) Infragdo: compensagao de periodos anteriores glosada por inexisténcia de salde 15.016.778.90)
= Base de Calculo APURADA PELA FISCALIZACAQ ANTES DA COMPENSAGAQ DA BC NEGATIVA 50.055 929 65
(-)Compensagao de Bases Negativas de Exercicios Anteriores 0,00
= BASE DE CALCULO TOTAL DA CSLL APURADA PELA FISCALIZAGAO no AC 2011 50055 929,65
IRPJ - Base Tributavel Apurada pela Fiscalizagdo AC 2012 - EXERCICIO 2013 - Lucro Real Anual
Valores em R$
Linha 95 da Ficha 09 A da DIPJ2013 - LUCRO REAL apurado pela Contribuinte 20.604.025,20
(+) Infragéo: compensacéo de periodos anteriores glosada por inexisténcia de saldo 8§ 830.296 52
= LUCRO REAL APURADQ PELA FISCALIZACAQ ANTES DA COMPENSACAQ DE PREJUIZOS 29434 321,72
(-} Compensag&o de Prejuizos Fiscais de Exercicios Anteriores 0,00
= LUCRO REAL TOTAL APURADO PELA FISCALIZAGAO no AC 2012 29.434 371,72
CSLL - Base Tributével Apurada pela Fiscalizagio - AC 2012 - EXERCICIO 2013 Lucro Real Anual
Valores em R
Linha 71 da Ficha 17 da DIPJ2013 BASE DE CALC. DA CSLL apurada pela Contribinte 20.604.025.20
(+) Infrag&o: compensag3o de periodos antariores glosada por inexisténcia de saldo B.830.296 52
= Base de Célculo APURADA PELA FISCALIZACAQ ANTES DA COMPENSACAQ DA BC NEGATIVA 20 434 321 72
() Compensagao de Bases Negativas de Exercicios Anteriores 0,00
= BASE DE CALCULO TOTAL DA CSLL APURADA PELA FISCALIZAGAO no AC 2012 29434 32172
IRPJ - Base Tributdvel Apurada pela Fiscalizagao AC 2013 - EXERCICIO 2014 - Lucro Real Anual
Linha 89 da Ficha 09A da DIPJ2014 LUCRO REAL apurado pela Contribuinte 23912 364,51
(1) Infragdo compensagéo de periodos anferiores glosada por inexisiéncia de saldo 10 248 156,24
= LUCRO REAL APURADO PELA FISCALIZACAQ ANTES DA COMPENSACAQ DE PREJUIZOS 34 160 520,75
(-) Compensagio de Prejuizos Fiscals de Exercicios Anteriores 0,00
= LUCRO REAL TOTAL APURADO PELA F|SCAL|ZAGAO no AC 2013 34 160 520,75
CSLL - Base Tributavel Apurada pela Fiscalizagio - AC 2013 - EXERCICIO 2014 - Lucro Real Anual
Valores em R
Linha 75 da Ficha 17 da DIPJ2014 BASE DE GALC. DA CSLL apurada pela Contribuinte 2921677743
(+) Infragéio compensacéo de periodos anteriores glosada por inexisténcia de saldo 494374332
= Base de Célculo APURADA PELA FISCALIZACAQ ANTES DA COMPENSACAQ DA BC NEGATIVA 34.160 520,75
(-)Compensagéo de Bases Negativas de Exercicios Anteriores 000l
= BASE DE CALCULO TOTAL DA CSLL APURADA PELA FISCALIZAGAO no AC 2013 34 160 520 75

Do Direito de a Fazenda Realizar o Langamento

S1-C4T2
Fl. 3.523
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a) Nos casos de lancamento por homologagda o prazo decadencial do direito de a
Fazenda constituir o crédito tributario extingue-se em 5 anos contados a partir da
ocorréncia do fato gerador, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou
simulagao;

b) Restou evidenciada ao longo do presente relatério a conduta simulada do
contribuinte no que diz respeito aos fatos apurados em 2005;

c) A fraude, o dolo ¢ a simulacdo foram fartamente demonstrados ao longo dos
processo  administrativos  13005.001065/2009-11;  13005.722696/2013-53 e
13005.721718/2014-49. A primeira autuacdo julgada definitivamente na tUltima
instdncia administrativa do Ministério da Fazenda firmou posicionamento pela
manutengao

da qualificagdo da multa a partir da conduta do contribuinte, maculada pelo dolo e
pela simulagao;

d) Soma-se a conduta dolosa e simulada do contribuinte o fato de que mesmo depois
de autuada por utilizar-se de ato simulado para alcangar beneficios fiscais que nao
estariam disponiveis ao seu desfrute, ndo ter obstado os reflexos tributarios ilicitos
que a conduta atacada provocava nas apuragdes das bases de calculo dos tributos
devidos durante os anos de 2011, 2012 e 2013. Por sua livre iniciativa manteve os
saldos de prejuizos fiscais e bases negativas da CSLL majorados ilicitamente;

e) Por fim, apds derrota na ultima instdncia do CARF, insistiu na discussdo da coisa
julgada, através da interposi¢do reiterada de embargos para retardar a cobranga do
crédito tributario e, por certo, ver os periodos futuros alcangados pela decadéncia;

f) Isto posto, a fiscalizagdo aplica o disposto no artigo 173, inciso I do CTN pelo qual
o direito de a Fazenda constituir o crédito tributario extingue-se apos 5 anos contados
somente do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia
ter sido efetuado, por ter incorrido em conduta dolosa, fraudulenta e simulatéria na
reducdo ilegal dos tributos de IRPJ ¢ CSLL apurados nos anos de 2011, 2012 ¢ 2013;

g) O Fisco qualificou ainda a multa de oficio no percentual de 150%, em fungdo da
apuragdo de forma contundene que os agentes que participaram da operagdo de
compra e venda ndo eram os verdadeiros interessados na operagdo. Foram usados,
tiveram a vontade manipulada em favor de terceiro. O poder de mando conferido aos
Diretores pelos contratos sociais que dao foram a operagdo em nome da interposta
MERIDIONAL ja se encontrava deturpado. Foi provado que nem a PJ que
implementa a condi¢oa necessaria ao aproveitamento fiscal do agio gerado, nem seus
representantes, estavam a frente da condugdo do negécio apresentado ao FISCO. Nao
havia qualquer interesse econdmico ou mesmo capacidade financeira para que uma
empresa a beira da extingdo implementasse uma operagdo de grande monta sem ter
qualquer objetivo econdmico ou financeiro ou simplesmente para realizar o seu objeto
através de terceiros;

h) Foi uma conduta continuada que se refletiu em diversos periodos de apuragdo até
finalmente ser ultimada nos anos de 2011, 2012 e 2013, provocada pela interposi¢ido
do ato societario simulado em 2005, que gerou o agio interno e, por 60 meses
consecutivos provocou redugdes ilicitas nas bases de calculo dos tributos e/ou
majorou ilicitamente so saldos dos prejuizos fiscais e bases negativas da CSLL,
usados para erodir as bases de calculo dos tributos dos peridos subseqiientes, cujo
crédito tributario ¢ agora constituido por iniciativa do FISCO, por ter constatado a
inércia do contribuinte frente a irreversivel matéria definitivamente julgada no ambito
administrativo;

i) Também foi aplicada a multa pelo ndo recolhimento das estimativas no periodo de
50%.
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APURAGAD DA EASE DE CALCULO DA ESTINATIVA DO IRFJ E GALGULO DA NULTA DA ALINEA *b", INC I, DO ART. 44 DA LEI 343006
Bage Estimatva Gioga te Base tsimaca | ValorEstmado | valorEstmago | e 20 00 b i v sobre vator
Mes Apuragan da Estimativa Apurada pela | COMPENSACAO DE | Apundapela | apumdopela | apuradopea | o0 Coimatva estimativa nio
Cortribuinte | PREJIZOFISCAL |  Fiscalizagio Fisalizagio | FISCALZADA | “TUradapela recolhido
FISCALIZAGAD
janite Balancet de Redugic cu 4 40574755 0,00 05747553 000 000 0,00 0,00
't Bl e Redvgio o 5 2752427 1.179.446,68 183148938 35887240 58401068 274.861,72 13?.430,86|
a1l Balancss de Pedugic ou 3 33336004 0,00 333328904 0,00 0,00 0,00| u,uu|
i % Redscic ou 451.920,22 0,00 451.320,22 om om 0,00) 0,00|
maifid Balancer de Redugio ou 3 285264, 1 1.222 550,48 £075.20,58 594.500,40 70346028 16.778,40 8.3&9,20|
it Balzncste de Redugio cu 5 £3TH A5 45 2302 193,77 TETLATL2] 1.204 494 8¢ 1,190 W 37 J71.008 32 135.954,16|
FY Daancet de Redviho o Dusponsio 10,574 454 02 4703.41,72 3.085.931,94 2TZ5.010,00 G02.207,00| a0 .143,EI}|
agoitl Balancss de Pedugic ou 3 11,058 524,80 4730 388,52 193547211 2TABEI0AT 11.006,20 5.503,10|
A % Redscic ou ) B45.591,24 17 506538, 10 1456478259 10.184.147 81 3.193.793,14] 1 .sssm,ﬂl
outtl Bai de Redugio ou E BE1E 130,58 15.578.370,67 412454239 3.384.048. 67 0,00 0,00|
nowl] Balancele de Redugic ou & BT TR 15150 417,80 51828 050 85 2.04204402 4050040 44 0,00 IJ,IDI)|
] Baances 0 Reduglc ou Suspensio 35.008.130,75 15.016.778,90 50.055.929,56 12.488.862 42 8.TISTET 69 ﬂ,ou| I),Bl}|
jani12 Balarcete de Reducio ou Suspensdn A.75:53508 368437218 B 0T 506388377 2.149.003 05| 1.074.546 52
w2 Balarcete de Redugio ou Suspensde 16.322 730,50 T EBATL5 2R 51T 0,00 0.00
mar'12 Beierosts ¢ Redugho ou Suspensio 15.63£088 53 8.414.601,25 28.043.470,83 43025174 00¢ 0.00
a2 Baarcets (= Redupdo ou Suspensdy 1485243221 5.365.756 66 2138 3705358 0% 000 0.00
mail1? Balarcete de Reducio ou Suspensdn 173640 T4 7447 750,32 24308 10106 43316101 0,00/ 0,00
12 Baiaecels do Redugdo ou Suzponsde 1052713542 151277273 15045 807,75 2821 023 51| 0,08 0.00
2 Baarcete d: Redugho ou Buspensio 16.171.910.90 5.930.818.5 23.102.726 86 40897777 006 0.00
2012 Saarcis G2 Reducho ou Suspensdy ZTAZETITAT 11.625.527 45| BIH2S 679613937 73856382 37478191
ast12 Zalarcets de Redugio ou Sempeneio 32538 350,60 13.945.015,58| ASAmesT 211650242 581,507 03 290.798,51
outif? Baarcsts de Redugio ou Suspensio 28 700 785,40 12.300328 45 £1.001 19455 7135 10 AL 0,00 0.00
nowl2 Baarcete d: Redugio ou Buspensio 231860280 9.537 1|5,49| BABIES 577485071 0,00 0.00
21l Baacete & Redugho ou Suspensi 20.60402522 3.830 296,@ BARIZTS 512700634 0,040 0.00
Aot FaArCeE 08 Tegh 4 Susdeteh 1,445 6510 D.D:I| 1,485 885,10/ 398 486 28] o D.DD| ﬂ.Wl
13 Ealancets s Rleduglo cu Suspensde THONTH 0,00 7,800 267 1 A76.398,85] 0,00 O.DD| U,Wl
a3 o= Redugho v Suspensio ~33.701.566.08 000 3370156808 8.048.616.52] 0.00 0.00] 0,00
ot} Balarcete o8 Tedughe o Susperche 2391123 000  -R3Iway £.900.778,08 0,00 o,m| 0,00|
mav13 02 Tecugh ou Suspershe T INABN 0.00 20 9914253 +7.006.896,33) 0.00 n.m| G.NI
/13 Bslancess ¢ Riedugho tu Suspensde A7 547 304 24 0,00 AT 547 354,20 & 510,645,07 o, 0,00 0,00|
i3 Eamncens 02 Fecugho 04 Suspensly 13181 406,70 0.00 3191 408,70 -3.321.851,48) 0. 0,00 u,wl
sl Ealarcete oo Rledughc o Suspensie 255226361 1136684 41 3,788 548,02 @m0 47,065,0 76T, 113.03!,!!]
se13 Ealancets 02 Rieducho o4 Suspensdy 21192 94333368 31,544 456,00 7,887,104, 01 551977980 2,081.163,10] 1 .M.ﬂ1.§ﬂ|
a1 Ealarcess 02 Tedughe tu Suspensde 29964795 54 12796.198,12 42.563.960,71 10.641.594,43 7519830 528 466,12 414,232,66
roun3 | Emmncee oe Resiche o Susersis szl soeromsd]  wamoins]  rsesmse  samem 0,00] 0,00|
P [ — Donwass|]  10200.18621]  sesw7s]  estermnm|  saseos e 000 0,00
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APURAGAQ DA BASE LE GALGULD DA ESTIMATIVA DA GSLL E GALCULD DA MULTA DA ALINEA D", ING 11 DC ART 44 DA LEI 3909
Base Eatimativa cﬂu:::;nm Base Estimada | Valor Estimada | Vhlr DMIErERga 00 lor |\ e 5% sore valor
[1E2) Apuragio da Eatimativa Apun.da.mla EASE NEGATIVA Ap.lnda ph wrﬂn p-dz ipurade pela apurada pda m:n-.:i:
Canfribuints D:::_:.::_:':‘ I'minsn ‘-ulrn;zn FISCALIZADA Fﬂ:llmm
i1l Baiance 02 Fietugho ou Susoensd -1,087.475.53 0.0 -1.057 475,53 00 000 000
fewitt Eaancos e Fedugho ou unpencis 2.762042,71 1.479.443 3¢ 353148050 33BN 24768384 10¢.56,22] mo-ﬁ
maeitd Esancets e Fedugio ou Sucsencis -3.333.250.04 0.4 3333600 0.00 0.00 0.00) 0
aorltl Balancets de Fedugho ou Suspensds -461.920,22 0, 4815202 0,00 0,00 u00{ D,
a1 Balancets e Feducho ou Suspensin 2.852541,11 1.220 560,44 407520158 36 758,14 256,737 70 1m0.72] 184011
il | Balencets de Modugio cu Suspensie 5,971 735,45 2.300.190,77 TR soese 13| 48346062 977,00 48.583.50|
A1 Esancets de Fedugio ou Sugpenci 10.074 454,02 4,700,341,72 15ETTHETL 141100252 087.701 75 216.90,32] 1W,“|
ageit Balancets te Neducho ou duspensio 11,068.521,58 4.739.208,5 15.757 0.4 1421 805,55 995.266,57 1422 1.621,12|
eat'lt Esancets de Fedugio ou Sugpenci 40.848 501,24 17.50.533,1¢] 52.355.130. 5251%61,73)  AETEITAN 1.985.045,53 mm,wl
o Eaances 08 Fedugho o Suspensio 38.610.198.89 16.578.270.57 .39 %9.56 S NLE 3565407 B2 0.09) 0
nowit1 Baloncots do Redugho ou Sucpencds 36.007.541,76 15,560,417, 34 51,368,050, 68 AR 12537| 3267687 TE 0,00} 0
ezt Faancete e Fiedugho ou Suspensi 35.039 150,76 15,016 778,90 50 055 579 68 450503367 315352357 0,00 0
janit2 Balmacets 4 Radugio ou Sucpantio 20.263.635,08 358437218 0.047 07,28 2e0s3165]  1822.718,16] 78136346 390.796,75
Teviiz Eaancess de Feducho ou Susoenso 19.322.780.51 3,281,191 54 TSI ETLS 2434 157 48 1.738.050.25) 1] 5“
maeit2 Balancoks do Rodugho ou Sutpensilo 10.634.060,58 L414.501,25 2048 670,83 2520380,37  1757.066,26 000 0,00
aori12 Bamncete de Feducho ou Susoensio 14.883.82.21 6,365, 156,56 N9 1EE 190872100 1336 308,90 [1] 0,00
a2 Balancets de Redugho ou Guspensio 17.066.440,74 7407603 2.509.201,06 22262,00 165297967 000 0,00
i1z Baiacets de Reducho cu Suspensio 10.532 135,43 L5172 15 045 807,78 1354 131,70 Q47 292,19 000 0,00
2 Balancess de Redugho ou Suspensl 16.171.610,90 0.530.818,96 1.102725,08 zorsaese|  1.455.471,98 02 0,00
w12 Baiancets de Reducho ou Suspensio 27.128.707 47 11,526 437 48 755 40 56 1437688,25) 2441 501,77 364 8073 132.401,48
sz Bances d¢ Redvgho oo Suspensd 32.709.345,43 13.774 039,34 4403 0527 sinseer| 2043 sn_cgl 19026711 £6.633,88
a1z Balancots de Redugho ou Suopenelo 24.700.766,40 12.300.328.4 0,001 004 86 36000854 253006808 [ 0,00
nowz Baancess de Medupho ou Suspensio 23.180.602.50 9.337.115.89 mBnes 2w 168 2086 ’94.2§| 0% 0,00
dezt12 Balancet: de Redugho ou Suspensio 20.604.025,22 £.820.206,5) 24243175 2640.000.%] 1085426227 00 0,00
|13 Eaancee g8 MeNcaC oU Suspensly -1.465.865,10 0,00 =1.485.589, 10| -133.7127,86 10,00/ 0,00 II,Q|
[oaE] Ealancete de Redugho ou Suesenche -7.300.267 81 0,00 7.400.267, 31 T02.434,90 0,00 0,00 0,00
mer/ld | Bslancete de Rebicio ou Susoensi -33.701.666,00 000 33.701 488,00 2.039.148.85 0,00 000 0,00
sheli1 Batancete de Reduglo ou Suspensio -32319.112 33 0,00 .32 348.117,33] -2.808.720,11 0,00 000 0,00
mail13 Bolancete de Redugdo ou Suspenad -27921.426 31 0,00 27001 421 <2.512.020,20 0,00 0,00 u,uul
13 Baancee 02 Rencho U Sussensio A7 947,384 28 0,00 AT 47,384, 28 1,615,750, 59 0,00/ 0,00 0,00|
13 Ealancete de Redugdo ou Suspencio -43.101.406,70 0,00 13,491 406,70 A187.126,60 0,00/ 0,00 u,uul
a3 Eatanceie 0 Retigho o Suspensi 2052.200,01 1.130.084,41 3.788.348,02] 31.005,32 238.703,72 102.201,80 51,150
1l Balancete de Feligho o Suseensio 26.700.7112.1 4,343,743 31 ,640.456,02 LE4000.08] 240306414 L6385, 171,317 65
w13 Balancete do Redugdo ou Suspencd a7 720.260 40 4,043,743, 31 42.663.000,71 383075043  2.304822,54 0,00 0,00,
nowi13 | Belanceie de Redugho o Suspensl 26,340,356 42 4343743 31 30.290.101,7 27600808 228117226 0,00 0,00
dezit3 Balancete de Redugdo cu Suspensi 20216777 47 450378331 4160 570, 78] 1074 446,87 2620500 47| 0,00 0,00

j) Foi lavrada ainda a Representagdo Fiscal para Fins Penais ¢ Termos de
Responsabilidade Solidaria aos Diretores da fiscalizada que detinham o poder de
administracdo no momento da confecgdo das operagdes que fizeram nascer o agio
interno através da simulagdo da compra e venda de participagdo societaria em mao
contraria a reorganizagdo societaria concretizada no exterior, onde a relagdo de
controle entre as empresas ALLIANCE e MERIDIONAL ja administradas pelos
mesmos foi criada e desfeita num curto espaco de tempo, com fins de criar
artificialmente condi¢des dispostas na Lei Tributaria para amortizar o agio interno, e
reduzir os tributos e/ou majorar ilicitamente os saldos de prejuizos e bases negativas
de CSLL que foram objeto de compensagdo nos anos de 2011, 2012 e 2013,
incorrendo em clara infragdo ao artigo 7° da Lei n® 9.532/1997;

k) Os seguintes diretores foram relacionados como Responsaveis Tributarios
Solidarios:
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- Hilton Kappaun — CPF 350.952.290-72 — s6cio-administrador e Diretor da
ALLIANCE ONE no periodo da reorganizacdo internacional. Apoés a fusdo assumiu o cargo de
Diretor Presidente no periodo de 2005 a 2007,

-  Henrique Duarte Campestrini — CPF 244.617.170-20 — socio-administrador e
Diretor Financeiro no periodo da reorganizagio internacional da ALLTANCE ONE. Apos a fusdo
assumiu o cargo de Diretor Financeiro Regional para América Latina no periodo de 2005 a 2008;

- Alexandre Strohschoen — CPF 465.779.390-04 — Diretor Financeiro da Meridional
no periodo da reorganiza¢io internaciomnal em 2005. Apds concretizada a fusdo do grupo e a
extingdo da MERIDIONAL por incorpora¢io reversa, assumiu o cargo de Diretor Financeiro da
ALLIANCE ONE até 01/08/2008. Apods esta data assumiu o cargo de Diretor Financeiro
Regional da ALLIANCE ONE para América Latina;

Devidamente cientificada em 20/10/2016 (fls. 2.717), a interessada, em 17/11/2016
apresentou impugnacdo (fls. 2.880/2.939), bem como seus Diretores, nomeados pelo
fisco como responsaveis solidarios, cujas defesas foram apresentads em 18/11/2016.

I - Da impugnagdo apresentada pela empresa Alliance One Brasil Exportadora de
Tabacaria Ltda.

a) Na autuacgdo o Fisco sustenta que, em razdo da amortizagdo do 4agio interno criado
de forma supostamente fraudulenta e simulada pela interessada nos anos de 2005 a
2010, foram apurados prejuizos e bases de calculo negativas os quais foram
indevidamente compensados e resultaram no recolhimento a menor de IRPJ e de
CSLL nos anos de 2011, 2012, 2013;

b) Considerando que o presente lancamento fiscal tem por fundamento a glosa de
prejuizo fiscal e da base de céalculo negativa da CSLL realizada nas autuagdes que
estdo sob questionamento na esfera administrativa, ndo ha davida de que a solugéo

deste processo depende, diretamente, do resultado das referidas autuagdes;

c) Apesar de as questde prejudicial e prejudicada estarem divididas em processos
separados, nunca ¢ demais lembrar que a administragdo publica ¢ uma, ¢ portanto,
com base nos principios reguladores das suas atividades, tem a administragda a
obrigacdo e o contribuinte o direito de receber uma sé solugcda para as matérias em
disputa;

d) Nesse contexto, ¢ cristalina a vinculagdo deste processo aos demais processos
administrativos 13005.001065/2009-11; 13005722696/2013-53 e
13005.721718/2014-49, razdo pela qual devem ser reunidos para julgamento
simultdneo ou alternativamente deve ser sobrestado o presente processo até o
julgamento final da glosa das despesas com amortizagdo do agio;

II — Da impossibilidade de aplicagdo concomitante de multa de oficio e de multa
isolada

a) Além da aplicacdo equivocada da multa de 150% sobre os valores de IRPJ e CSLL
considerados como nao recolhidos pela impugnante, o Fisco aplicou multa isolada de
50% pela suposta insuficiéncia de recolhimentos mensais por estimativas;

b) Esses percentuais ndo sdo razoaveis e possuem carater confiscatorio;

¢) Assim, diante da clara impossibilidade de aplicacda concomitante das multas de
oficio e isolada, cumpre analisar qual delas seria, em tese, aplicavel no presente caso,
na remota hipdtese de manutengdo das infragdes acima;

d) Nesse contexto, na possivel existéncia de infracdo tanto a obrigacdo de pagamento
de estimativas mensais quanto a obrigacdo de pagamento anual do IRPJ e da CSLL
em virtude dos mesmos fatos, ¢ evidente que a segunda infragdo se sobrepde a
primeira, sendo ela a inica punivel mediante a aplicagdo da multa de oficio;
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III — Da inexisténcia de simulagdo e da impossibilidade de aplicagio da multa

agravada

a) A mera leitura dos autos de infragdo ¢é suficiente para concluir que o Fisco esta
sustentando a apuracdo da multa qualificada com base nos fatos que tratam a
amortizagdo de agio ¢ ndo na suposta compensacdo indevida de prejuizo fiscal e da
base de calculo negativaa da CSLL, a qual ¢ matéria efetivamente autuada no presente

processo;

Processo n.” 13005.722253/2016-13

Processo n.” 13005.721718/2014-49

64. Os fatos expostos ao longo dos

processos  administrativos  fiscais n
13005.001065/2009-11,
13005.722696/2013-53 e

13005.721718/2014-49 demonstraram que
a Contribuinte atuou de forma dolosa,
através de ato simulado de compra e venda
de participa¢@o societaria implementada no
BRASIL pela administrag¢do local, com real
interesse em modificar suas caracteristicas
pessoais frente ao FISCO, mostrando-se
como wuma controlada da sua futura
incorporada por um pequeno lapso
temporal, implementando, assim, condiges
artificiais para se adequar ao disposto no
art. 7°da Lei 9.532/97 e alcangar o gozo do
beneficio fiscal do aproveitamento dgio
interno, que ndo seria gerado se a
materialidade da incorporagdo
internacional fosse seguida no Brasil.

65. A interposicdo da compra e venda da
participacdo societdria foi apresentada

219. Os fatos expostos neste relatorio
demonstram que a Contribuinte atuou de
Jorma dolosa, através de ato simulado de
compra e venda de participagdo societdria
implementada no BRASIL pela
administragdo local, com real interesse em
modificar suas caracteristicas pessoais
Jrente ao FISCO, mostrando-se como uma
controlada da sua fitura incorporada por
um pequeno lapso temporal e assim,
implementar condi¢des artificiais para se
adequar ao disposto no art. 7° da Lei
9.532/97 e alcangar o gozo do beneficio
fiscal do aproveitamento dgio interno que
ndo seria gerado se a materialidade da
incorporado internacional fosse mantida no
Brasil,

220. A interposi¢do da compra e venda da
participacdo societdria foi apresentada como
uma operagdo precedente necessdria para o
processo de reorganizagdo no Brasil
derivado da reorganiza¢do internacional,
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como wna operagdo precedente necessdria
para o processo de reorganiza¢do no
Brasil,  derivado da  reorganizacio
internacional, mas seu objetivo real teve
apenas  como  fim a alteragdo  das
caracteristicas individuais da Contribuinte
perante o FISCO, e mais confundentemente,
Joi realizada na contramdo da verdade
material existente, jd que toda a linha de
incorporagdo ja se encontrada pré-definida
quando da sua implementagdo.

66. Apurou-se de forma contundente gue os
agentes que participaram da operagdo de
compra e venda ndo eram os verdadeiros
interessados na operacdo. Foram usados,
tiveram a vontade manipulada em favor de
terceiro. O poder de mando conferide aos
Diretores pelos contratos socials que dio
forma @ operacdo em nome da interposta
MERIDIONAL jd se encontrava deturpado.
| Foi provado que, nem a PJ que implementa
a condigdo necessdria ao aproveitamento
fiseal do  dgio  gerado, nem  seus
represenfantes, estavam & fremte da
condugdo  do  megdcio  apresemtado  ao
FISCO. Nao havia qualguer interesse
econdmice ou mesmo capacidade financeira
{alegada pela propria Confribuinte em suas
Justificativas) para gque wnma empresa &
beira da extingdo (jd definida  pela
incorporacdo internacional) implementasse
uma operagdo de grande monia sem fer
qualquer objetivo econdmico ou financeiro
ou simplesmente para buscar realizar o seu
abjeto através de terceiros. Nem mesmo a
operacdo fazia parte da swa atividade e
seus  representantes  legais  estavam
autarizados para praticd-la. A afronta a
diversos elementos formais ne agodado
interesse em realizar o ato corroborou com
a identificagdo do ate simulade com
objetivo de promover a somegagdio fiscal
através da fraude a Lei Tributdaria, mais
precisamente o arl. 7" da Lei 9.532 com a
Insergdo  de  elementos  formals  ndo
alinhados com a verdade marterial na
relagdn Juridico-tributaria €,
propositadamente, alterd-la a seu favor com

mas seu objetivo real teve apenas como fim a
alteracdo das caraciteristicas individuais da
Contribuinte peramte o FISCO, e mais
contundeniemente,  foi  realizada  na
contramde da verdade marerial existente, fd
gue toda a linha de incorporagdo ja se
encontrada  pré-definida  gquando  da  sua
implemeniagiio

221, Apurou-se de forma contundente que os
agenfes gue participaram da operagdo de
compra e venda nfo eram os verdadeiros
interessados na operagdo. Foram usados,
tiveram a vontade manipulada em fovor de
terceiro. O poder de mando conferido aos
Diretores pelos contrafos sociais que dio
forma a operacdo em nome da
MERIDIONAL jd se encomtrava deturpado.
Foi provado gue nem a F.J que implementa a
condigdo, nem seus representantes estavam d
Jrente da condugdo do negicio apresentado
ao FISCO. Nao havia qualguer interesse
econdmico ou mesmo capacidade financeira
{alegada pela prépria Contribuinie em suas
Justificativas) para que uma emipresa & beira
da extingfio (ja definida pela incorporagiio
internacional) implementasse uma operagldo
de grande monia sem ter gualquer objeiivo
econdmico ou financeiro ou simplesmente
para buscar realizar o seu objefo através de
terceiros.

Nem mesmo a operagio fazia parte da sua
alividade e seus representantes legais
estavam autorizados para praticd-le. A
afronta a diversos elementos formais no
acodado  interesse  em  realizar o alo,
corroborou  com a identificacdo da
simulacdn com objetive de promover a
sonegacdo fiscal através da fraude a Lei
Tributdria, mais precisamente o art. 7° da
Lef 9.532 através da lnsergdo de elementos
Jormais ndo alinhados com a verdade
material na relagdao juwridico-tributiria e
propositadamente altera-la a seu favor com
fins de reduzir o tributo devido.

fins de reduzir o tributo devido durante
virios anos.
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b) Da leitura do referido comparativo vé-se que para justificar a aplicacdo da multa
qualificada na presente autuacao o Fisco simplesmente copiou os mesmos argumentos
que trata da amortizagdo de agio;

¢) A infragdo de agio é totalmente autdbnoma e dissociada da suposta compensacio
indevida de prejuizo fiscal ¢ de base de calculo negativa da CSLL;

d) Isso porque ¢é possivel haver a suposta amortizacdo indevida de agio sem a
compensagoda de prejuizo fiscal e de base de calculo negativa da CSLL e vice-versa;

e) Se o Fisco optasse por exigir nas autuacdes o recolhimento dos tributos (IRPJ e
CSLL) correspondentes a amortizagda do 4gio sem aproveitamento do prejuizo fiscal
e da base de calculo negativa da CSLL detido pela Alliance One, ndo teria havido
qualquer repercussao tributaria nos anos de 2011, 2012 e 2013 e, por conseqiiéncia, a
presente autuagdo sequer existiria;

f) Da mesma forma, a interessada poderia, por exemplo, ter amortizado o agio e
optado por ndo utilizar o prejuizo fiscal e a base negativa da CSLL resultante dessa
amortizagda na apuragdo do IRPJ e da CSLL nos anos seguintes;

g) Néo ha como trazer os fatos pertinentes a amortizagdo do agio para tratar da multa
qualificada pela compensacdo de prejuizo fiscal e de base de calculo negativa da
CSLL, pois este ato ndo ¢ uma mera decorréncia daquele outro;

h) Deveria o fisco demonstrar qual foi a fraude no caso da presente autuagao;

i) Vale dizer que o efetivo proposito negocial das operagdes que engendraram o
registro e a amortizagdo do agio foi legitimo;

j) Cada uma das operagdes realizadas no ambito da reestruturagdo societaria das
atividades da

impugnante refletiu exatamente a vontade entre as partes envolvidas e foi baseada em
documentos validos e declaragdes verdadeiras;

k) A justificativa do Fisco para explicar a ocorréncia de suposta simulagdo no caso em
exame noda se funda em qualquer hipodtese de simulagdo indicada no artigo 167 do
Codigo Civil;

1) O auto de infracdo ndo tem fundamento no instituto da simulagda, estando baseado,
estritamente, em uma analise subjetiva das operagdes em exame sob o enfoque da
“substancia sobre a forma”, o que ndo s6 nao tem respaldo na legisla¢do fiscal, como
certamente nda autoriza a aplicacdo de multa agravada;

m) O evidente intuito de fraude deve ser comprovado pela autoridade fiscal;

n) As operagdes envolvendo a impugnante foram realizadas sob o estrito amparo da
legislagdo tributaria e comercial, com claro e evidente intuito negocial e em absoluta
transparéncia perante as autoridades fiscais;

0) Nio devera prevalecer, portanto, a multa agravada;

p) Por fim, considerando-se que ndo se esta diante de caso de aplicac¢do inequivoca da
multa agravada, faz-se necessaria a aplicagdo do artigo 112 do CTN (interpretagdo
benigna);

Neste sentido, requer sejam esses autos apensados aos demais processos
administrativos; ou alternativamente o sobrestamento do feito e ainda requer o
cancelamento das multas isoladas e a redu¢do da multa qualificada para 75%.

Quanto as impugnacdes dos responsaveis solidarios, seguem as razdes reunidas no
texto abaixo, dado que as trés impugnagdes possuem as mesmas alegacdes defensivas.

Dos Responsaveis Solidarios

I — Da nulidade dos autos de infracdo
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a) As razdes apresentadas pelo Fisco para justificar a responsabilidade solidaria do
impugnante ndo tem qualquer pertinéncia logica com o objeto da autuagdo ora sob

analise;

b) Ha auséncia de nexo causal entre a infragdo tributaria ora apontada e a justificativa

apresentada

para responsabilizar os Diretores (aqui impugnantes) por tal infragéo;

¢) Embora a autuacdo tenha por fundamento a compensagido indevida de prejuizo
fiscal e base de calculo negativa de CSLL, a motivacdo para responsabilizar os
impugnantes pelo crédito tributario esta totalmente embasada na criagdo de agio

interno;

d) Tal fato ¢ evidenciado pelo quadro comparativo apresentado a seguir, no qual os

impugnantes transcrevem a motivacao apresentada pelo Fisco para responsabiliza-lo:

Processo n." 13005.722253/2016-13

Processo n.” 13005.721718/2014-49

Fol administrador elefto da MERTDIONAL

DE TABACOS Ltda no perfode  da
incorporagdo  Internacional.  Exercia o
carge  de  Diretor  Financeiro  do

MERIDIONAL conforme ata de eleigio de
administradares de 16/06/2004.

Assinow  a  alteragdo  contratual  de
304082005, dlar ALLIANCE
EXPORTADORA DE TABACOS [TDA ¢
represeniou a MERIDIONAL formalmente
no alo gue criow o dgio fnterno por ate de
simulagdo de compra ¢ venda de quoras
sociais € gue feve por objetive a criagdo
artificial da relapdo de controle entre a
futura incorporada com a sua futurd
incorporadora. Ressalie-se que ndo possula
paderes emanados pelo comtrate  social
para represenfar a cmpresa em negocios
alheias ao sen objetivo social

Apds o ato  de  incorporagdo  da
MERIDIONAL pela ALLIANCE foi o ninico

| diretor da MERIDIONAL gque assumiu

cargo de DIRETOR na ALLIANUE ONE,
conforme  alteragdo  comtralual  de

Administrador eleito da MERIDIONAL IJEJ

TABACOS Lida no perioda da incorporagdn
imternacional. Exercia o carge de Diretor
Financeiro dao MERIDIONAL conforme ato

de  eleiggo  de  administradores  de
16/05/2004.
Assinow  a  alteragdo  contratual  de

30/08/°2005, da ALLIANCE EXPORTADORA
DE TABACOS LTDA e represemon o
MERIDIONAL formalmente no ato gue criou
o dEio imterno por gto de simulagdo de
compra e venda de quotas socials e que ieve
por objetive a criagdo avtificial da relagdo
de controle entre a futura incorporada com a
stwa futura incorporadora. Ressalte-se que
ndo possuia poderes emanados pelo coniraio
.ﬂ'ﬂﬂl'-ﬂ'! pc.rrc.r !‘L-*pn:’.'.'wrfﬁr i EIH_IFN'{.‘ﬂﬂ et
negdcios alhetos ao seu objetivo social.

Apas o ate  de  incorporacdo  da
MERUNONAL pela ALLIANCE foi o tinico
diretor da MERIDIONAL gue assumin cargo
de INRETOR na ALLIANCE ONE, conforme
alteragdo cantratual de 30709720035,
Fortanto, alo conitnne aos fatos de criagdo
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[ 30/09/2005. Portanto, arv confinuo aos
Satos de criagde artificial de dgio interno
da ALLIANCE e da relagdo de controle, ¢
apos @ incorporagdo reversa concrelizada,
foi nomeado adminisirador ¢ responsdvel
pela drea financeira, no exercicio do cargo
de Diretor Financelre da empresa gue se
hemeficion da reducda tributdria de forma
ilicita,

Manteve-se no cargo de Diretor Financeiro
da ALLIANCE até 017082008, momento em
e assumin o cargo de Diretor Financeivo
Regional para América do Sul, compendo a
administragdo  regional  do grupo
ALLIANCE, cargo que manfeve aid
(17082000, momento que assumin o cargo
de Diretor Regional para a América do Sul,
comfarme altera¢do do contrato social de
(01/08/2000, compondo a administragdo do
infefo ao final dos efeitos wriburdrios que a
beneficiaram.

A fisealizagdo  identificon que  a
administragdo local do Grupo Alliance foi a
responsdavel pela confratagdo ¢ avaliagdo
do sew praprio capital, conforme revela a
exposigie  de  motives no  Lawde  de
Avaliagdo exarado par
PricewaterhouseCoopers, gue geron o dgio

@ confribuin decisivamenie para
implemeniar - uma  condigdo  ficticia
necessaria  ao  wso da  Lel {a  futura

incorporada se tornasse controladora parva,
em ato continuo, fosse incorporada pela sua
conirolada com dgio interno gerade da
incorporadora  fa  elefia), ¢ assim, a
Contribuinie se enquadrasse no permissivo
legal que dava vazdo o dedugdo da base de
cafculo do IRPT ¢ CSLE nos sessenta meses
posteriores ao alo.
\ A participagdo  do  Diretor  nos  atos
|' societarios  das  MERIDIONAL  que
Uviabilizaram a criagde do dgie interno e a
‘ sta imediate  nomeagdo no  cargo  de
| DIRETOR FINANCEIRO da ALLIANCE ¢ a
| manutencio do cargo até a data 12/2003,
| demonsira gque o mesmo possuia plena
cidncia  dos  faros  gue  fez  nascer o

I| psendodireiio ao beneficio fiscal e ndo ogin _meses _seguinies _ao_aie _de _incorporagio

artificial do dagio interne da ALLIANCE ¢ dar |

relagdo de controle, e apds a incorporagio
reversa  concretizada,  foi  nomeado
adminisirador e responsivel  pela  drea
financeira, no exercicio do cargo de Diretor
Financeire da empresa que se beneficion da
redugdo wibuidria de forma ilicita,

Manreve-se no cargo de Direfor Financeiro
da ALLIANCE até 01/08/2008, momento em

HRegional para Amiérica do Sul, compondo «
adminisiragdo regional  do  grupo
ALLIANCE,  eargo  gque mamieve  and
017082010, momento gue assumin o cargo
de Diretor Regional para a América do Sul,
conforme alteragdo do confrato social de
017082010, compondo a adminisira¢do do
inicio ao final dos efeitos wibuwidrios que a
heneficiaram.
A fiscalizagdo  identifieon gue  a
adminisiragdo local do Grupo Allionce joi a
responsavel pela confratagdo ¢ avaliagdo do
| seu proprio capital, conforme revela a
expasigdo de motivos no Lawdo de Avaliagdo
| exarado por PricewaierhouseCoopers, que
gerow o dgie ¢ contribuiu decisivamente para
| implementar  wma  condigdo  ficticia
necessdarin an  wso  da Lel (o firwra
| incorporada se tornasse controladora para,
em aio confinuo, fosse incorporada pela sua
| controlada com dglo interno  gerado da
incorporadora ja eleita). e assim, a
Comiribuinte s¢ enquudrasse no permissivo
legal que dava vazdo a dedugdo da base de
Ccdlcudo do IRPJ e CSLL nos sessenia meses
posteriores uo ato, maferielizande a redugido
ilrcita dos tributos que sdo constituides po

presente auto de infragio.
A participagdo  do  Diretor  nos  alos
| societarios  da  MERIDIONAL  que

vighilizaram a criagdo do dgie inierno e a
| suag  imediate nomeagdo  no  cargo  de
DIRETOR FINANCEIRO da ALLIANCE,
| demonsira gque possuwia plena ciéncia dos

fains gue fex nascer o pseudodireiin ao |

beneficio fiscal sem obstar seus efeitos no
Suro, materializando-o nos 60 (sessenta)

S1-C4T2
Fl. 3.532

. + o 5 |
gque asstimin o cargo de Diretor Financeiro
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com fins de obstar seus :f,l’ﬂ'.:'rm ilicitos no
futuro, materializando-o nos 60 (ressenta)
meses seguintes ao afo de incorporagdo
reversa atraves da vedugdo ificita da base
de calewlo do IRP ¢ CSLL em bencficiou
ifir cmpresa, e, ainda, majoron ilicifamente
o5 prejulzos fiscais e bases nepativas de
CSLL fyue  foram compensadas
indevidamente cujos créditos triburdrios
sdo constitildos nwos presentes autos de
infragdo. Observa-se que ¢ o priprio
Dirctor que subscreve os Liveos de
Apuragdo  de  Lucro Real dos  anos-
calendario 2011 a 2013, apresentados a

ALLIANCE ONE BRASIL EXPORTADORA
DE TABACOR LTDA, nos termos do ari,
133, lll do Cadigo Tributdrio Nacional, por
constartar gue, ne exercicio de swas fingies

reversa proporcionande a imediota rc-rhn;:?n
da base de cdiculo do IRPJ ¢ CSLL que
| berncficiow a empresa

i lssa posto, a fiscalizagdo corresponsabiliza
como  responsdvel  fribuidrio  soliddrio o
|1.‘In'rr‘ur_ acima  idemtificado, pelo  erédito
tributdrio constinido pelo langamento  de
aficio conira a Contribuinte  ALLIANCE
ONE  BRASIL  EXPORTADORA DE
TABACOS LTDA, nos termos do art. 135, 11
do Codige Tributario Nacional, por, no
exercicio de suas fungdes de dirigente,
infringir deliberadamenie a Lei Tribuidria,
| mais especificamente o art. 70 da Lei

Siscalizagdo. | 933271997, que através de ato simulado
550 EXPOSI0, i Sisealizacdo | erion artificialmente condigaes exigidas pela
carresponsabiliza come responsavel | Lei  para  wsufruir do  beneficio  fiscal,
iributario  soliddrio o Diretor, acima | inaleangavel  se  a  formalidade  da
identificado,  pelo  presente  crédito | imcorporagde no Brasil  refratasse a
ributdario consiituido contra a Contribuinie | materialidade e fncarporagdo

| internacional, combinado com o disposto nos
laris. 71 e 72 da Lei no 4.502/64, a qual
| caracieriza a condula  sonegatoria e
Sfraudulenia.

DF CARF MF Fl. 3534
Processo n® 13005.722253/2016-13 S1-C4T2
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i

de dirigente, infringiu deliberadamente a
Lei Tributdria. mais especificamente o ari.
7% da Lei 9.532/1997, combinado com o
disposto nos arts. 71 e 72 da Lei n”
4.502/64, que caracieriza a condula eomo
soncgatoria ¢ fravdulenta, ao confeccionar
um ate socieidrio  sinulado para  criar
artificialmente condigdes exigidas pela Lei
com fins de wsufruir do beneficio fiscal
inalcangdvel  ve  as  formalidades  da
incorporagdio  no  Brasil  retratassem
Sielmenie a materialidade da incorporagio
|_internacional.

e) Contudo, a suposta infragdo de registro e amortizagdo de agio é totalmente
autobnoma e dissociada da suposta compensacdo indevida de prejuizo fiscal e de base
negativa da CSLL;

f) Isso porque ¢é possivel haver a suposta amortizagda indevida de agio sem a
compensagdo de prejuizo fiscal e de base negativa da CSLL e vice-versa;

g) Ndo houve a demonstracdo pelo fisco qual foi a participagdo dos diretores na
suposta compensagao

indevida de prejuizo fiscal ¢ base negativa da CSLL;
h) Evidente, portanto, a nulidade dos autos de infragao;

i) Quanto ao mérito, entendem os diretores que, ao contrario do que sustenta o Fisco,
o simples fato de que a reorganizacdo societiria que ensejou o registro e a
amortizacdo do agio, em 2005, quando eram Diretores da Meridional, ndo seria
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suficiente para justificar a responsabilidade tributaria dos fatos gerados de 2011, 2012
e 2013;

j) Para a imputag@o da responsabilidade solidaria, seria imprescindivel que as pessoas
indicadas tivessem praticado atos com excesso de poderes ou infragdo de lei, contrato
social ou estatutos e que tal pratica tenha resultado no surgimento da obrigacdo
tributaria (artigo 135 do CTN);

k) A responsabilizag@o constante no artigo 135 do CTN ¢ uma medida de excecdo,
cabivel tdo somente em situagdes em que os requisitos 1la previstos sdo
exaustivamente comprovados;

1) Veja-se o Parecer PGFN/CRIJ/CAT/n® 55/2009:

“60. Podemos enumerar aqui as conclusdes gerais
decorrentes da doutrina da responsabilidade subjeiiva dos
administradores, na forma da jurisprudéncia hoje pacificada do
Superior Tribunal de Justica:

aj) O socio que nio possui poderes de geréncia ndio responde
pelas obrigagoes tributarias da sociedade;

b) O administrador ndo responde pelas obrigagdes
iributdrias surgidas em periodo em que ndo detinha os poderes
de peréncia;

c) A mera auséncia de recolhiimento de tributos devidos pela
pessoa juridica nao pode ser atribuida ao administrador, néo
respondendo este em razido desse mero inadimplemento da
sociedade;

d) O administrador so € responsdavel por atos seus que
denotem infragdo a lei ou excesso de poderes, como, por
exemplo, a sonegacdo fiscal (que € ilicito punivel inclusive
penalmente) ou a dissolugio irregular da soeciedade;

¢) O ato ilicito ensejador de responsabilidade tribuiaria pode
ser tanto culposo quanio doloso;

) A prova da prdatica de afo ilicite per partfe do
administrador compete a Fazenda Publica (salvo normas
especiais probatdrias, como a relativa a CDA).” (destaques do
Impugnante)

m) A responsabilidade deve ser rejeitada, considerando que em nenhum momento
foram indicadas e comprovadas as razdes pelas quais o impugnante deveria ser
responsabilizado pela suposta compensacdo indevida de prejuizo fiscal e de base
negativa da CSLL;

n) No que toca a simulagdo, entendem os diretores que inexiste nas operagdes em
comento. Isso porque cada uma das operagdes mencionadas no Relatorio Fiscal,
realizadas no dmbito da reestruturagio societaria das atividades das Alliance One e da
Meridional, refletiu exatamente a vontade entre as partes envolvidas e foi baseada em
documentos validos e declaragdes verdadeiras;

0) As justificativas do Fisco ndo encontram respaldo no artigo 167 do Codigo Civil,
para caracterizar a simulagao;
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p) Os autos de infragdo encontram-se baseados estritamente em uma analise subjetiva
das operagdes em exame sob o enfoque da “substincia sobre a forma”, o que nao so6
tem respaldo na legislacdo fiscal, como certamente nao autoriza a aplicagdo de multa
agravada, nem a responsabiliza¢do dos diretores da impugnante;

q) Também inexiste sonegacdo, fraude a lei, ou mesmo o dolo, pois o fisco ndo
esclarece qual foi a conduta dolosa ativa ou omissiva dos diretores;

r) O fisco imputa graves acusagdes sem sequer apresentar os minimos esclarecimentos
necessarios para motiva-las em evidente desrespeito aos principios da legalidade, da
motivagdo dos atos administrativos e da ampla defesa;

s) Assim, no caso em que o contribuinte organiza suas atividades estritamente de
acordo com a lei e ndo utiliza de artificios na tentativa de evitar ou de esconder
qualquer elemento da obrigacdo tributdria, deve-se concluir que a acusagdo de
sonegacao nao ¢ cabivel, mesmo que as autoridades fiscais divirjam quanto a forma
de tributagdo de tais atividades;

t) Com base no acima exposto, fica evidente que todos os atos da Alliance One e da
Meridional no contexto da unificagdo de suas atividades no Brasil foram praticados
nos estritos termos da legislagdo aplicavel a época, sem ocorréncia de simulagdo,
fraude ou dolo;

u) Os atos foram praticados de forma transparente, aprovados pelo Conselho
Administrativo de Defesa Economica (CADE) e registrados perante as autoridades
fiscais (Receita Federal) e comerciais (JUCERGS);

v) Se o fisco, cinco anos depois da realizacdo das operagdes de unificacdo das
atividades dos grupos Dimon e Standard — e cujos resultados operacionais persistem
até hoje — resolveu questionar os efeitos fiscais de tais operacdes, com base em
argumentos sequer previstos na legislagdo nacional, isso certamente ndo significa que
os atos tenham sido originalmente praticados com excesso de poderes ou infragdo da
lei;

w) O prorio CARF afastou a responsabilidade solidaria dos diretores nos autos do
processo 13005.721718/2014-49, razdo pela qual se requer a improcedéncia das
imputagdes de responsabilidade solidaria sobre os Diretores impugnantes.

A r. DRJ em Brasilia proferiu decisdo que restou assim ementada:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Ano-calendario: 2006, 2007

NULIDADE. INOCORRENCIA.

Deixa de se considerar a alegacdo de cerceamento ao direito de defesa da interessada,
quando inexiste demonstragdo de prejuizo causado, bem como a interessada contesta
todas as razdes aventadas no instrumento administrativo.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2011, 2012, 2013

OPERACOES DE REORGANIZACAO SOCIETARIA. SIMULACAO. COISA
JULGADA NA ESFERA ADMINISTRATIVA.

As operacdes de reorganizacdo societaria, para serem legitimas, devem possuir causa
negocial real, inalteravel ao arbitrio de quem as pratica e decorrer de atos
efetivamente existentes e ndo serem artificiais e apenas formalmente registrados nos
contratos sociais e na escrituragdo contabil. Quando o fato que deu origem a autuagao
ja teve seu deslinde apreciado, prestigia-se a coisa julgada, nfo mais podendo se
decidir de forma diversa no ambito da primeira instdncia administrativa.

AGIO. SIMULACAO. DEDUTIBILIDADE. COISA JULGADA NA ESFERA
ADMINISTRATIVA.

Constatada a simulag@o na criagdo de agio, e em prestigio a coisa julgada, a simulagao
de ato continuado deve ser mantida.
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GLOSA DE PREJUIZOS FISCAIS E BASE NEGATIVA DA CSLL.
PROCEDENCIA.

A interessada, ao realizar redugdes ilicitas em suas bases de célculo de forma
continuada e sobre elas apurar prejuizos ¢ bases negativas, deve sofrer as respectivas
glosas na forma da lei.

MULTA QUALIFICADA. CABIMENTO.

Comprovada a intengdo de violacdo da norma fiscal com a finalidade de escapar do
pagamento do imposto devido ¢ cabivel a imposi¢cdo da multa qualificada.

MULTA COM EFEITO DE CONFISCO.

E vedado ao 6rgdo administrativo o exame da constitucionalidade de lei, bem como o
de eventuais ofensas pela norma legal aos principios constitucionais da razoabilidade
e da vedagdo de efeito confiscatorio.

INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTOS DE ESTIMATIVAS. MULTA
ISOLADA. APOS ENCERRAMENTO DO EXERCICIO.CABIMENTO.

Cabivel a multa exigida isoladamente, quando a pessoa juridica sujeita ao pagamento
mensal do IRPJ, determinada sobre a base de calculo estimada, deixar de efetuar o seu
recolhimento dentro do prazo legal de vencimento, por expressa previsdo legal. A
referida multa ¢ aplicavel quando a falta ¢ detectada ap6s o encerramento do exercicio
de apuragdo da base de calculo destes tributos, por interpretagdo logica do disposto no
artigo 44, 11, b da Lei 9.430/96.

MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS.
MULTA DE OFICIO PELA FALTA OU INSUFICIENCIA DE TRIBUTO.
MATERIALIDADES DISTINTAS.

A partir do advento da MP 351/2007, convertida na Lei 11.488/2007 a multa isolada
passa a incidir sobre o valor ndo recolhido da estimativa mensal independentemente
do valor do tributo devido ao final do ano, cuja falta ou insuficiéncia, se apurada,
estaria sujeita a incidéncia da multa de oficio. Sdo duas materialidades distintas, uma
refere-se ao ressarcimento ao Estado pela ndo entrada de recursos no tempo
determinado ¢ a outra pelo ndo oferecimento a tributagdo de valores que estariam
sujeitos & mesma.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. DIRETORES.

E solidéria a responsabilidade dos diretores pelos créditos decorrentes de obrigagdes
tributarias resultantes de atos praticados com infragdo a lei. Respeito a COISA
JULGADA na efera administrativa.

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES

Ano-calendario: 2011, 2012, 2013

CSLL. TRIBUTACAO REFLEXA.

Mantida a glosa de prejuizos, pelos mesmos fatos e conclusdes, devem ser mantidas
as glosas de base negativa da CSLL.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

A Recorrente interpds o presente Recurso Voluntirio para contestar o
lancamento tributdrio e a decisdo recorrida em relagdo a aplicacdo da multa qualificada de
150% e a cobranca cumulativa das multas de oficio e de multa isolada por suposta.

Quanto a multa qualificada, afirma que ndo houve ato simulado, seja na
compensac¢do de prejuizos fiscais e da base de calculo negativa da CSL, seja nas operagdes que
resultaram no registro e amortizagao de agio.

Afirma que as autoridades utilizaram como motivacdo para manuten¢do da
multa qualificada, os mesmos argumentos mencionados na autuagdo que trata da amortizagao
indevida de 4gio, como se fossem autuagdes idénticas. Enquanto se tratam de autuagdes
autobnomas e dissociadas da suposta compensagdo indevida de prejuizo fiscal e da base de
calculo negativa da CSLL.
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Sustenta que embora o prejuizo fiscal e a base de calculo negativa da CSLL
tenham sido aumentados em razdo da amortizagdo do agio, a decisdo por compensa-los ¢
autonoma e nao pode ser considerada como uma decorréncia direta da amortizagdo. E que,
portanto, deveriam as autoridades fiscais ter demostrado qual a fraude, sonegacao ou conluio
que justifica a multa qualificada.

Afirma ainda que nao merece guarida a decisdo da DRJ no que afirma que a
Recorrente havia conhecimento acerca da impossibilidade de manter os prejuizos fiscais em
sua escrituragdo, pois as autuacdes fiscais que englobam grande parte do periodo aqui tratado
sdo posteriores ao aproveitamento do crédito.

Sustenta ainda que o fato de compensar créditos de prejuizo fiscal e da base
de célculo negativa da CSLL, ainda que estejam em litigio, ndo se enquadra em nenhuma das
hipdteses de simulagdo descritas no art. 167 do Codigo Civil. E acentua que os prejuizos fiscais
e a base de célculo negativa da CSLL, bem como as compensacdes sempre foram declaradas as
autoridades administrativas na parte B do Lalur.

E que mesmo as operacdes que deram ensejo ao 4gio ndo seriam simuladas.

Defende que o art. 112, do CTN deveria levar as autoridades administrativas
a interpretarem o art. 44 da Lei n° 9.430/96 de maneira mais favoravel a Recorrente.

Sustenta ainda a impossibilidade de aplicagdo concomitante das multas de
oficio e isolada, na medida em que sua aplicagdo conjunta resultaria em multa no monte de
200%, o que violaria os principios da razoabilidade e da proporcionalidade. Defende a
aplicabilidade da Stimula 105 do CARF.

Os responsaveis Henrique Duarte Campestrini, Hilton Kappaun e Alexandre
Strohscoen, apresentaram Recurso Voluntario em que alegou a nulidade dos autos de infragao,
porque as autoridades fiscais ndo teriam apresentado a motivagdo necessaria para fundamentar
a responsabilidade tributaria, invés disso fazendo constar as justificativas utilizadas na
autuacdo que resultou na glosa do agio amortizado.

Além disso, os responsaveis Henrique Duarte Campestrini ¢ Hilton Kappaun
teriam deixado a empresa em 2008 e junho de 2006, respectivamente, de sorte que ndo poderia
ser responsabilizado por atos realizados em 2011, 2012 e 2013. O que teria inclusive sido
reconhecido pelas autoridades julgadoras. Acrescenta que ndo estdo presentes os requisitos do
art. 135 do CTN, haja vista que nao poderia ter praticado atos com excesso de poderes apos sua
saida.

Afirmam que nao foi indicada qual a conduta sonegatoria ou fraudulenta do
responsavel. Sustenta que as autoridades administrativas ndo se desincumbiram do 6nus de

provar a conduta infracional, nem a conduta dolosa.

Sustentam, por fim, que ndo houve simulagdo na relagdo tributaria que deu
ensejo ao agio.

E o relatério.
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Voto Vencido

(Na condig@o de redatora /oc, designada na forma do art. 17, inciso III do Anexo II do Regimento Interno do
CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 2015, reproduzo o voto apresentado na sessao de julgamento de 19
de fevereiro de 2019 pelo Relator original, Conselheiro Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, dispensado do
mandato de Conselheiro junto a este Colegiado por meio da Portaria ME/SE n°® 713, publicada no Diario Oficial
da Unido de 29 de abril de 2019.)

1. DA ADMISSIBILIDADE:

O Recurso ¢ tempestivo e interposto por parte competente, posto que o
admito.

2. - MERITO

Desde logo pontuo que ndo serdo analisadas as razoes aduzidas pautadas nos
principios da razoabilidade e da proporcionalidade, pois demandaria uma andlise acerca dos
fundamentos da norma aplicdvel e eventual afastamento em decorréncia de sua
inconstitucionalidade.

Tal medida, entretanto, ndo € possivel em ambito administrativo, no CARF
sendo vedada por forca da Simula 2 do CARF que assim preceitua: O CARF ndo ¢ competente
para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

Gostaria de anotar também que as operagdes subjacentes que deram ensejo ao
aumento dos prejuizos fiscais e da base de calculo negativa da CSLL foram objetos de
processos proprios, motivo pelo qual ndo me manifestarei sobre o tema, adotando como
premissa o resultado daqueles julgamentos que reconheceram a existéncia de simulagao.
Vejamos as ementas:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2005, 2006, 2007
PREMISSA. INSTITUTO JURIDICO-TRIBUTARIO.

O conceito do agio ¢ disciplinado pelo art. 20 do Decreto-Lei n® 1.598, de 27/12/1977
e os arts. 7° e 8 da Lei n® 9.532, de 10/12/1997, e trata-se de instituto juridico-
tributério, premissa para a sua analise sob uma perspectiva historica e sistémica.

APROVEITAMENTO DO AGIO. INVESTIDORA E INVESTIDA. EVENTOS.
SEPARACAO. UNIAO.

Sé&o dois os eventos em que a investidora pode se aproveitar do 4gio contabilizado: (1)
a investidora deixa de ser a detentora do investimento, ao alienar a participagdo da
pessoa juridica adquirida com 4gio; (2) a investidora e a investida transformam-se em
uma sé universalidade (em eventos de cisdo, transformacao e fusao).

DESPESAS. AMORTIZACAO. AGIO.

A amortizacdo, a qual se submete o 4gio para o seu aproveitamento, constitui-se em
espécie de género despesa, e, naturalmente, encontra-se submetida ao regramento
geral das despesas disposto no art. 299 do RIR/99, submetendo-se aos testes de
necessidade, usualidade e normalidade.

DESPESAS. FATOS ESPONTANEOS.
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Nao hé norma de despesa que recepcione um situacdo criada artificialmente. As
despesas devem decorrer de operagdes necessarias, normais, usuais da pessoa juridica.
Nao hd como estender os atributos de normalidade, ou usualidade, para despesas
derivadas de operagdes atipicas, ndo consentaneas com uma regular operagdo
econdmica e financeira da pessoa juridica.

CONDICOES PARA AMORTIZACAO DO AGIO. TESTES DE VERIFICACAO.

A cognigdo para verificar se a amortizagdo do agio passa por verificar, primeiro, se 0s
fatos se amoldam a hipotese de incidéncia dos arts. 385 e 386 do RIR/99, segundo, se
requisitos de ordem formal estabelecidos encontram-se atendidos, como arquivamento
da demonstracao de rentabilidade futura do investimento e efetivo pagamento na
aquisicao, e, terceiro, se as condi¢des do negdcio atenderam os padrdes normais de
mercado, com atuacdo de agentes independentes e reorganizagdes societarias com
substancia economica.

AMORTIZACAO DO AGIO. HIPOTESE DE INCIDENCIA. INVESTIDOR E
INVESTIDA. MESMA UNIVERSALIDADE.

Os arts. 7° e 8° da Lei n® 9.532, de 10/12/1997 se dirigem as pessoas juridicas (1) real
sociedade investidora, aquela que efetivamente acreditou na mais valia do
investimento, fez os estudos de rentabilidade futura, decidiu pela aquisicdo e
desembolsou originariamente os recursos, ¢ (2) pessoa juridica investida. Deve-se
consumar a confusdo de patrimdnio entre essas duas pessoas juridicas, ou seja, o lucro
e o investimento que lhe deu causa passam a se comunicar diretamente.
Compartilhando do mesmo patrimonio a controladora e a controlada ou coligada,
consolida-se cenario no qual os lucros auferidos pelo investimento passam a ser
tributados precisamente pela pessoa juridica que adquiriu o ativo com mais valia
(a4gio). Enfim, toma-se o momento em que o contribuinte aproveita-se da amortizacao
do agio, mediante ajustes na escrituracdo contabil e no LALUR, para se aperfeicoar o
langamento fiscal com base no regime de tributagdo aplicavel ao caso e estabelecer o
termo inicial para contagem do prazo decadencial.

ALIENACAO FICTICIA. INEXISTENCIA DE INVESTIDOR OU INVESTIDA.
AUSENCIA DE PAGAMENTO.

Alienagdo ficticia no qual o alienante ¢ o financiador do adquirente, passa a integrar o
quadro societario do adquirente e a gerir indiretamente o investimento que ja era de
sua propriedade, descaracteriza por completo a operagdo. A valorizagdo do
investimento deu-se especificamente para o registro do agio, meramente escritural e
sem nenhum pagamento. Trata-se de caso em que nao ha que se falar de investidor ou
investida, inexistindo subsuncdo aos arts. arts. 385 ¢ 386 do RIR/99.

QUALIFICACAO DA MULTA. PLUS NA CONDUTA. DOLO.

Operacdes empreendidas que desvirtuaram o instituto de alienacdo, com
reorganizagdes ficticias, que viabilizaram uma reavaliagdo no investimento
meramente escritural, registro de agio e posterior amortizagdo, sem sacrificio de
ativos e sem pagamento pelo sobrepreco, implicam na presenga dos elementos
volitivo e cognitivo, caracterizando o dolo, o plus na conduta que ultrapassa o tipo
objetivo da norma tributéria e ¢ apenado com a qualificacdo da multa de oficio.

(Processo Administrativo n® 13005.001065/2009-11, acérdao n° 9101-002.311, relator
André Mendes de Moura, sessao: 03/05/2016)

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2008
SIMULACAO.

Desencontro entre a verdade declarada e a verdade real satisfaz ao conceito de
simulagdo. No caso, a vontade real era a criagdo de agio amortizavel, ao passo que a
vontade declarada era a de aquisi¢cdo de pessoa juridica.
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AGIO INTERNO. RAZOABILIDADE.

Nao ¢ razoavel o argumento de reconhecimento de valor de mercado da empresa ante
o beneficio - e consequente prejuizo a terceiro - decorrente da criagao ficticia do agio.

AGIO INTERNO.

E rechacada a criacdo de agio por operagdes societarias dentro do mesmo grupo
econdmico, em especial quando ndo ha movimentacdo financeira, apenas havendo
alteragdes na escrituragdo contabil e notarial.

JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO (JCP). PATRIMONIO LiQUIDO.
CORRECAO DO BALANCO.

O registro de supostos equivocos na escrita contabil de ano anterior nas notas
explicativas as demonstragdes financeiras de 2008, feitos por auditoria independente,
por si sd, ndo permite a desconsideragdo do balanco patrimonial do ano de 2007 pela
fiscalizagdo, sem o aprofundamento e detalhamento dos motivos da autoridade fiscal.

JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO (JCP). INEFICACIA DE AUMENTO DE
PATRIMONIO LiQUIDO.

Tendo sido considerado no resultado aumento de patrimonio liquido decorrente de
operagdo cuja ineficacia tributaria foi reconhecida (agio inoponivel ao Fisco), ha que
se corrigir os calculos efetuados.

MULTA DE OFICIO. QUALIFICACAO.

A simulag@o de operacdo societaria operada dentro do mesmo grupo econdmico com
a criagdo de agio amortizavel caracteriza fraude, por atitude dolosa tendente a reduzir
o montante do tributo devido, e justifica a aplicacdo da multa qualificada.

(Processo Administrativo n® 13005.722696/2013-53, acordao n° 1302-002.387, relator
CARLOS CESAR CANDAL MOREIRA FILHO, sessdo: 17/10/2017)

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2009, 2010

RESPONSABILIDADE  SOLIDARIA. MATERIA PREJUDICADA NO
JULGAMENTO DOS RECURSOS VOLUNTARIOS. RESTABELECIMENTO DA
MULTA QUALIFICADA. CESSACAO DA QUESTAO PREJUDICIAL.
NECESSIDADE DE JULGAMENTO DO MERITO.

Uma vez restabelecida a aplicagdo da multa de oficio qualificada, deixa de existir
questdo implicitamente considerada como prejudicial pela Turma a quo por ocasiao
do julgamento dos recursos voluntarios dos sujeitos passivos.

Naquela ocasido, a responsabilidade solidaria foi afastada em decorréncia da
desqualificagdo da multa de oficio. Tendo sido restabelecida, em sede de julgamento
de recurso especial, a multa de oficio ao seu percentual qualificado de 150%, faz-se
necessario o retorno dos autos a Turma a quo para julgamento quanto ao cabimento
da responsabilidade tributaria solidaria imputada aos ex-diretores da contribuinte.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2009, 2010
AGIO INTERNO. AMORTIZACAO. INDEDUTIBILIDADE.

A hipotese de incidéncia tributaria da possibilidade de dedu¢do das despesas de
amortizacdo do agio, prevista no art. 386 do RIR/1999, requer a participacdo de uma
pessoa juridica investidora origindria, que efetivamente tenha acreditado na "mais
valia" do investimento e feito sacrificios patrimoniais para sua aquisicao.

Inexistentes tais sacrificios, notadamente em razdo do fato de alienante e adquirente
integrarem o mesmo grupo econdmico e estarem submetidos a controle comum,
evidencia-se a artificialidade da reorganizacdo societaria que, carecendo de propdsito
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negocial e substrato econdmico, ndo tem o conddao de autorizar o aproveitamento
tributario do 4gio que pretendeu criar.

MULTA QUALIFICADA. CABIMENTO.

A constatagdo de evidente intuito de fraudar o Fisco, pela intencional pratica de atos
simulados, enseja a qualificagdo da multa de oficio.

Assunto: Contribuig@o Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2009, 2010
TRIBUTACAO REFLEXA.

Sendo a tributagdo decorrente dos mesmos fatos e inexistindo razdo que demande
tratamento diferenciado, aplica-se 8 CSLL o quanto decidido em relacdo ao IRPJ.

(Processo Administrativo n® 13005.721718/2014-49, acérdao n® 9101-003.442, relator
Rafael Vidal de Aragjo, sessao: 06/03/2018)

Passo a andlise dos argumentos aduzidos no Recurso Voluntario.

2.1 DA MULTA QUALIFICADA

Como dito, adoto como premissa a existéncia de ato simulado, conforme o
quanto disposto nos processos acima. Assim, resta saber se o aproveitamento de prejuizos
fiscais e bases negativas advindas de operagao simulada ¢ por ela contaminada ou nao.

A meu ver, ainda que as duas agdes — registro do 4gio e compensagao — nao
estejam necessariamente vinculadas, quando se utiliza de ato simulado para a producdo do
agio, ndo ¢ possivel que se visualize outro objetivo que ndo sua amortiza¢do ou compensagao.
Desta forma, ndo hd como ignorar a origem dos valores compensados indevidamente quando se
analisa a existéncia dos elementos necessarios exigidos pelo art. 44 da Lei n® 9.430/96 para a

qualificagdao da multa:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes
multas:

§ 1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo
serd duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502,
de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabiveis.

Art . 71. Sonegagdo é toda agdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou
retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade
fazendaria:

I - da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria principal, sua
natureza ou circunstancias materiais;

IT - das condigdes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigagao
tributéria principal ou o crédito tributario correspondente.

Art . 72. Fraude ¢é toda agdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar,
total ou parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria
principal, ou a excluir ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo
a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.
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Art . 73. Conluio € o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou
juridicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 ¢ 72.

Bem apontou o relator na r. DRJ:

De forma alguma as autuagdes sdo dissonantes. Uma ¢ decorrente da outra.
Em funcdo do resultado reiterado de amortizar um agio advindo de atos
simulatorios, de onde surgiram prejuizos fiscais e bases negativas de CSLL
apurados de forma ilicita e mantidos na contabilidade, mesmo apos as
decisdes proferidas em julgados nos respectivos processos administrativos,
ndo ha como se dissociar as infragdes e muito menos deixar de qualificar a
multa de oficio.

Assim, estando provada a ocorréncia de conduta lesiva ao erario, dolosa, da
autuada, justifica-se a aplicag@o da multa de oficio com o percentual de 150%,
conforme enquadramento legal citado nos autos.

Nessa toada, reconhecida a fraude na operagdo que origina o pretenso crédito
a ser compensado, resta contaminada a propria compensac¢do. A operacdo de agio interno
caracterizada como simulada nao pode dar azo a compensagao ou amortizagdo que nao sofram
do mesmo vicio na origem.

Pelo exposto, concluo pela manutengao da multa qualificada.

2.2 DA CONCOMITANCIA ENTRE MULTA ISOLADA E MULTA DE OFICIO

Apesar de constante a discussdo nessa turma, insisto na aplicabilidade da
Stimula 105 deste e. CARF aos casos de concomitancia de multa isolada e de oficio quando em
razao do ndo pagamento de estimativas:

A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, langada com
fundamento no art. 44 § 1°, inciso IV da Lei n°® 9.430, de 1996, nao
pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de oficio por falta de
pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir
a multa de oficio.

E importante ressaltar que a propria C. Camara Superior de Recursos Fiscais
entendeu que a multa hoje prevista no art. 44, II, b da Lei n°® 9430/96 corresponde a multa
prevista no art. 44, §1°, IV da mesma Lei. Ou seja, a mera alteracdo geografica da multa ndo ¢
suficiente para afastar o racional subjacente da Siimula:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ

Ano-calendario: 2002, 2003

FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS. MULTA
ISOLADA.

A falta de recolhimento de estimativas mensais de IRPJ e CSLL por
contribuinte optante pela tributagdo com base no lucro real anual, enseja a
aplicagdo da multa isolada, independentemente do resultado apurado pela
empresa no periodo.

MULTA ISOLADA. POSSIBILIDADE DE APLICACAO APOS O
ENCERRAMENTO DO ANO-CALENDARIO.

26



Processo n° 13005.722253/2016-13 S1-C4T2
Acordao n.° 1402-003.737 Fl. 3.543

Nio ha duvida quanto a possibilidade de aplicagdo da multa isolada apos o
fim do ano-calendario a que corresponde a estimativa faltante. O texto da lei
diz que a pessoa juridica que deixar de recolher estimativa fica sujeita a multa
isolada “ainda que tenha sido apurado prejuizo ....” € ndo “ainda que venha a
ser apurado prejuizo...”, numa clara indicagdo de que a multa deve ser
aplicada mesmo com o periodo ja encerrado, € ndo apenas no ano em curso.
REVOGACAO DE NORMA LEGAL. INOCORRENCIA.

A Lei n° 11.488/2007 nao implicou em qualquer revogacao da norma que
prevé a aplicacido de multa isolada para o caso de falta ou insuficiéncia de
recolhimento de estimativa mensal. Houve apenas uma nova disposicao
do texto normativo, que niao se confunde com a norma que dele se extrai.
A referida norma legal, antes prevista no art. 44, § 1°, IV, da Lei
9.430/1996, apenas passou a constar do art. 44, I, “b”, da mesma lei, com
um percentual menor do que o anteriormente previsto (50% e niao mais
75%).

CSLL. FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS.
MULTA ISOLADA.

Em relagdo a multa isolada por falta de recolhimento de estimativas mensais,
devem ser aplicados a CSLL os mesmos fundamentos adotados para o IRPJ.
(Processo administrativo n® 10980.016269/2007-50, acorddo n® 9101-003.869,
relatoria do Conselheiro Rafael Vidal de Aratjo, julgado em 04/10/2018)

A alteracdo da legislacio em 2007, a meu ver, ndo altera o raciocinio
subjacente a sumula. Assim, entendo que deva ser afastada a multa isolada.

2.3 RESPONSABILIDADE DOS ADMINISTRADORES

Entendo que assiste razdo aos responsaveis solidarios quando alegam a
nulidade do auto de infra¢dao, no que imputa a responsabilidade, por auséncia de motivagao. O
fato de eles terem sido os diretores em cargo quando da operagdo que ensejou o dgio apontado
como simulado, nao pode ensejar responsabilizagdo por compensagao levada a cargo inclusive
apOs sua retirada da empresa. Pego vénia para transcrever o excerto do acorddo da r. DRJ em
relacao a matéria:

E, assim sendo, diante da falta de demonstracdo do prejuizo causado a sua
defesa, e verificando que o interessado contestou de forma precisa todos os
pontos tanto da Representacio Administrativa quanto do Ato Declaratério de
exclusdo-se, ndo ha como sustentar que tenha sido maculado o ato administrativo, sob
a alegac@o de que estaria cerceado o interessado no seu direito de defesa, razdo pela
qual REJEITO a presente alegagao.

Faz-se oportuno enfatizar que HILTON KAPPAUN e HENRIQUE DUARTE
CAMPESTRINI foram socios-administradores da "DIMON do Brasil Ltda. no
periodo da incorporagdo internacional e exerciam o cargo de Diretor Presidente e

Diretor Financeiro, respectivamente, conforme Contrato Social, alteracdo de
12/05/2004.

Na alteragdo contratual de 16/05/2005, momento em que a DIMON DO BRASIL
assumiu a identidade do novo grupo internacional com a mudanga de seu nome para
ALLIANCE ONE EXPORTADORA, ainda mantinham a qualidade de sécios-
administradores e o cargo de Diretor Presidente e Diretor Financeiro.
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Na alteracdo contratual de 18/08/2005, cedem sua(s) quota(s) a INTABEX
(controladora estrangeira), porém continuam a exercer a administragdo da empresa
nos cargos antes mencionados. Nessa data, ainda sdo promovidos os ajustes para que
seja implementada a altera¢ao contratual que admitiu a MERIDIONAL como sécia da
ALLIANCE pela "venda" das quotas pela INTABEX com agio.

Quanto a Alexandre Strohscoen, foi administrador eleito da MERIDIONAL DE
TABACOS Ltda. no periodo da incorporagdo internacional. Exercia o cargo de
Diretor Financeiro da MERIDIONAL conforme ata de eleicao de administradores de
16/06/2004. Assinou a alteragdo contratual de 30/08/2005, da ALLIANCE
EXPORTADORA DE TABACOS LTDA e representou a MERIDIONAL
formalmente no ato que criou o 4gio interno por ato de simulagdo de compra e venda
de quotas sociais e que teve por objetivo a criacdo artificial da relacdo de controle
entre a futura incorporada com a sua futura incorporadora. Ressalte-se que nao
possuia poderes emanados pelo contrato social para representar a empresa em
negocios alheios ao seu objetivo social.

Apds o ato de incorporagdo da MERIDIONAL pela ALLIANCE foi o unico diretor
da MERIDIONAL que assumiu cargo de DIRETOR na ALLIANCE ONE, conforme
alteragdo contratual de 30/09/2005.

Portanto, ato continuo aos fatos de criag@o artificial do agio interno da ALLIANCE e
da relacdo de controle, e apds a incorporagdo reversa concretizada, foi nomeado
administrador e responsavel pela area financeira, no exercicio do cargo de Diretor
Financeiro da empresa que se beneficiou da redugdo tributaria de forma ilicita.
Manteve-se no cargo de Diretor Financeiro da ALLIANCE até 01/08/2008,
momento em que assumiu o cargo de Diretor Financeiro Regional para América do
Sul, compondo a administracao regional do grupo ALLIANCE, cargo que manteve
até 01/08/2010, momento que assumiu o cargo de Diretor Regional para a América do
Sul. conforme alteragdo do contrato social de 01/08/2010, compondo a administra¢do
do inicio ao final dos efeitos tributarios que a beneficiaram. A participa¢ao do Diretor
nos atos societarios das MERIDIONAL que viabilizaram a criagdo do agio interno e a
sua imediata nomeacdo no cargo de DIRETOR FINANCEIRO da ALLIANCE,
demonstra que possuia plena ciéncia dos fatos que fez nascer o pseudo direito ao
beneficio fiscal sem obstar seus efeitos no futuro.

A fiscalizagdo identificou que a administragdo local do Grupo Alliance foi a
responsavel pela contratacdo e avaliacdo do seu proprio capital, conforme revela a
exposicdo de motivos no Laudo de Avaliacdo exarado por PricewaterhouseCoopers,
que gerou o agio e contribuiu decisivamente para implementar uma condigao ficticia
necessaria ao uso da Lei (a futura incorporada se tornasse controladora para, em ato
continuo, fosse incorporada pela sua controlada com 4gio interno gerado da
incorporadora ja eleita), e assim, a contribuinte se enquadrasse no permissivo legal
que dava vazdo a deducdo da base de calculo do IRPJ e CSLL nos sessenta meses
posteriores ao ato, materializando a redug@o ilicita dos tributos que sdo constituidos
no presente auto de infragdo.

As pessoas apontadas como responsaveis eram diretores e estavam a frente da
administracdo regional do grupo ALLIANCE, que efetivamente implantou a
reorganiza¢do de forma a criar o agio e a relagdo ficticia de controle da ALLIANCE
pela MERIDIONAL no reduzido lapso temporal.

Apesar de terem deixado o cargo em 06/06/2007 e 01/08/2008, os atos
implementados sob sua administracao em 2005 tiveram reflexos continuados até
09/2010.

Diante do exposto, tem-se que HILTON KAPPAUN, HENRIQUE DUARTE
CAMPESTRINI e ALEXANDRE STROHSCOEN, no exercicio de suas fungdes de
diretores, infringiram deliberadamente a lei tributaria, mais especificamente o art. 7°
da Lei 9.532/1997, criando artificialmente, por meio de simulagdo, condi¢des exigidas
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pela lei para usufruir do beneficio fiscal, inalcancavel se a formalidade da
incorporacao no Brasil retratasse a materialidade da incorporagao internacional, o que
caracterizou a conduta sonegatéria e fraudulenta.

Dessa forma, mantém-se a imputacdo de responsabilidade solidaria as referidas
pessoas fisicas, feita nos termos do art.135, 111, do CTN.

O proprio acérdao emanado pela d. DRJ ¢ confuso nesse topico, mas acentua
a saida dos responsaveis em momento anterior a compensagdo glosada. De sorte que
impossivel se vislumbrar o nexo causal suficiente para lhes atribuir responsabilidade.

Nao bastasse isso o art. 135 do CTN ¢ claro ao afirmar que sdo pessoalmente
responsaveis pelos créditos correspondentes a obrigacdes tributarias resultantes de atos
praticados com excesso de poderes ou infracao de lei, contrato social ou estatutos. Embora
eu entenda que a simulacdo fraudulenta que deu origem ao crédito pleiteado contamine a
compensagdo para o contribuinte, este mesmo elemento nao ¢ suficiente para a atribuigdo de
responsabilidade no que concerne fatos geradores ocorridos apds a saida dos pretensos
responsaveis do cargo de geréncia. A meu ver, estdo ausentes 0os requisitos para atribuicdo de
responsabilidade.

Isto posto, acolho a preliminar de nulidade suscitada pelos responséveis, e
caso nao seja o entendimento compartilhado por essa c. Turma, no mérito, entendo estarem
ausentes os requisitos para atribui¢ao de responsabilidade nos termos do art. 135, III do CTN.

3. Conclusoes

Isto posto, encaminho voto no sentido de: 1) manter as multas qualificada e
de oficio; e 2) afastar multa isolada, 3) afastar a responsabilidade dos trés diretores.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Edeli Pereira Bessa - Redatora ad hoc
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Voto Vencedor

Evandro Correa Dias - Redator Designado

O 1. relator, no seu voto, entendeu pela aplicabilidade da Sumula 105 deste e.
CARF aos casos de concomitancia de multa isolada e de oficio quando em razdo do nao
pagamento de estimativas, motivo pelo qual concluiu que deveria ser afastado a multa isolada
no caso concreto.

Contudo, no entender do colegiado discorda-se do i. relator, decidindo-se, por
voto de qualidade, negar provimento ao recurso voluntario em relacdo a aplicacao
concomitante da multa de oficio e da multa isolada.

MULTA ISOLADA. APLICACAO CONCOMITANTE COM A MULTA DE OFiCIO IMPOSTA AO FINAL
DO ANO-CALENDARIO POR FALTA DE PAGAMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS DO IRPJ E DO
CSLL

A questdo a ser dirimida diz respeito a possibilidade de serem aplicadas,
simultaneamente, a multa isolada pela falta de recolhimento de estimativas mensais, e a multa
de oficio pela falta de recolhimento do tributo devido no ajuste anual.

Em rela¢do a possibilidade de aplicagdo cumulativa das multas de oficio e
isolada cumpre salientar, preliminarmente, que nao se aplica a espécie a Simula CARF n° 105,
segundo a qual “a multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lancada com
fundamento no art. 44 § 1°, inciso IV da Lei n°® 9.430, de 1996, ndo pode ser exigida ao mesmo
tempo da multa de oficio por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual,
devendo subsistir a multa de oficio”. Isso porque a cumulagao entre as multas s6 ¢ vedada pela
referida simula em relagdo as autuacdes relativas a periodos anteriores a 22 de janeiro de 2007,
data da entrada em vigor da MP n° 351/2007, convertida na Lei n°® 11.488/2007, que alterou
significativamente o art. 44 da Lei n® 9.430/96, confira-se:

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas: (Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

1 - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribuicdo nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de
declaragdo inexata; (Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

11 - de 50% (cingiienta por cento), exigida isoladamente, sobre o
valor do pagamento mensal: (Redagdo dada pela Lei n° 11.488,
de 2007)

a) na forma do art. 8° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de
1988, que deixar de ser efetuado, ainda que ndo tenha sido

apurado imposto a pagar na declaragdo de ajuste, no caso de
pessoa fisica; (Incluida pela Lei n° 11.488, de 2007)
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b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado,
ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de calculo
negativa para a contribui¢cdo social sobre o lucro liquido, no
ano-calendario correspondente, no caso de pessoa juridica.
(Incluida pela Lei n° 11.488, de 2007)

Observa-se que o art. 44 da Lei n® 9.430/96 foi alterado pela Lei n® 11.488,
de 15 de junho de 2007, dando-lhe nova redagdo, reduzindo a multa isolada para 50%;
deixando claro que a referida multa isolada era cabivel no caso de estimativa mensal ndo paga
e ndo de tributo final nao pago.

Ressalta-se que as bases de célculo das citadas multas foram diferenciadas,
afastando-se, dessa forma, qualquer alegagao de bis in idem. Com efeito, segundo texto dado
pela Lei n° 11.488/2007, a base de céalculo da multa isolada pela falta de pagamento da
estimativa consiste no valor do pagamento mensal, no percentual de 50%, enquanto a multa
pelo lancamento de oficio incide sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou contribuicao
nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdo e nos de declaragao
inexata, no percentual de 75%.

Por fim, cabe registrar que a Camara Superior de Recursos Fiscais sinalizou
ser possivel a cobranga concomitante da multa de oficio com a multa isolada por falta de
recolhimento de estimativas apods a entrada em vigor da MP n°® 351/2007, convertida na Lei n°
11.488/2007. Confira-se, por oportuno, o que ficou registrado no Acordao n° 9101-02.438:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LIQUIDO CSLL

Ano-calendario:2008, 2009

MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE
ESTIMATIVAS. CONCOMITANCIA COM A MULTA DE
OFICIO.

A alteragdo legislativa promovida pela Medida Provisoria n°
351, de 2007, no art. 44, da Lei n° 9.430, de 1996, deixa clara a
possibilidade de aplicagdo de duas penalidades em caso de
lancamento de oficio frente a sujeito passivo optante pela
apuragdo anual do lucro tributavel. A redagdo alterada é direta
e impositiva ao firmar que "serdo aplicadas as seguintes
multas". A lei ainda estabelece a exigéncia isolada da multa
sobre o valor do pagamento mensal ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base negativa no ano-calendario
correspondente.

No caso em aprego, ndo tem aplica¢do a Sumula CARF n° 105,
eis que a penalidade isolada foi exigida apods alteragoes
promovidas pela Medida Provisoria n° 351, de 2007, no art. 44
da Lei n° 9.430, de 1996.

Diante do exposto e considerando que restou plenamente configurado o
desrespeito do recorrente ao disposto no art. 44, I1, “b” da Lei n® 9.430/96 e, ainda, que o fato
gerador do presente feito € posterior ao advento da MP n° 351/2007 (convertida na Lei n°
11.488/2007), nao ha qualquer duvida sobre a possibilidade/necessidade de cobranca da multa
isolada, exigida em face do ndo pagamento do tributo devido pelo regime de estimativa.
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Conclui-se que ¢ possivel a cumulagdo entre multa de oficio e multa isolada,
pois sdo penalidades distintas que incidem sobre bases de calculo diversas, mormente em face
da alteracdo legislativa promovida pela Medida Provisdria n° 351/2007 (convertida na Lei n°
11.488/2007) na redagao do art. 44 da Lei n°® 9.430/96.

Conclusao
Ante o exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntario

relativamente a aplicagdo concomitante da multa de oficio e da multa isolada, o que ja foi
acatado pelo colegiado, nos termos supracitados.

(assinado digitalmente)

Evandro Correa Dias
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